
N.º 8 — 19-2-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 7

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 28/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 30.º do Estatuto dos Trabalhadores 
da Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, e do n.º 1 do artigo 8.º 
da Lei n.º 1/2023 (Alteração ao Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau e diplomas conexos), o Chefe 
do Executivo manda:

É dada por finda, por conveniência de serviço, a comissão 
eventual de serviço de Tam Wai Fong, na Direcção dos Servi-
ços de Planeamento e Construção Urbanos da Zona de Coope-
ração Aprofundada entre Guangdong e Macau em Hengqin, a 
partir de 26 de Fevereiro de 2025.

12 de Fevereiro de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 29/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 1 e 2 do artigo 9.º e n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 9/2018 
(Criação do Instituto para os Assuntos Municipais), o Chefe do 
Executivo manda:

1. É nomeada Tam Wai Fong para exercer o cargo de admi-
nistradora do Conselho de Administração para os Assuntos 
Municipais do Instituto para os Assuntos Municipais, a partir 
de 26 de Fevereiro até 31 de Dezembro de 2025.

2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional da nomeada.

12 de Fevereiro de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Tam Wai Fong para exercer o 
cargo de administradora do Conselho de Administração para 
os Assuntos Municipais do Instituto para os Assuntos Munici-
pais:

— Vacatura do cargo;

— Tam Wai Fong possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de administradora do Conselho de 
Administração para os Assuntos Municipais do Instituto para 
os Assuntos Municipais, que se demonstra pelo curriculum vitae.

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 28/2025號行政長官批示

87/89/M

a 1/2023

 

第 29/2025號行政長官批示

9/2018

 

––––––––––

附件
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第 30/2025號行政長官批示

5/2016

3/2017

87/89/M

Currículo académico:

— Licenciatura em Arquitectura pela Universidade Hua-
qiao, R.P.C..

Currículo profissional:

— Técnica superior do Departamento de Planeamento Ur-
banístico da então Direcção dos Serviços de Solos, Obras Pú-
blicas e Transportes, de Fevereiro de 2010 a Agosto de 2012;

— Técnica superior do Gabinete do Secretário para os 
Transportes e Obras Públicas, de Agosto de 2012 a Dezembro 
de 2014;

— Técnica superior do então Instituto para os Assuntos Cí-
vicos e Municipais, de Dezembro de 2014 a Dezembro de 2018;

— Coordenadora funcional da Divisão de Reabilitação e 
Manutenção Urbana dos Serviços de Saneamento, Vias e 
Manutenção Urbana do então Instituto para os Assuntos Cívi-
cos e Municipais, de Março de 2017 a Dezembro de 2018;

— Técnica superior do Instituto para os Assuntos Munici-
pais, de Janeiro de 2019 a Fevereiro de 2020;

— Coordenadora funcional da Divisão de Manutenção do 
Departamento de Vias Públicas e Saneamento do Instituto 
para os Assuntos Municipais, de Janeiro de 2019 a Fevereiro 
de 2020;

— Chefe da Divisão de Manutenção do Departamento de 
Vias Públicas e Saneamento, substituta, do Instituto para os 
Assuntos Municipais, de Março de 2020 a Agosto de 2020;

— Chefe da Divisão de Manutenção do Departamento de 
Vias Públicas e Saneamento do Instituto para os Assuntos 
Municipais, de Setembro de 2020 a Março de 2023;

— Subdirectora dos Serviços de Planeamento e Construção 
Urbanos da Zona de Cooperação Aprofundada entre Guang-
dong e Macau em Hengqin, desde Abril de 2023 até à presente 
data.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 30/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 2 e 3 do artigo 12.º da Lei n.º 5/2016 (Regime jurídico do 
erro médico), do n.º 3 do artigo 3.º, do n.º 1 do artigo 4.º e do 
artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 3/2017 (Comissão 
de Perícia do Erro Médico), e dos n.os 1 e 3 do artigo 268.º do 
Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de Ma-
cau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezem-
bro, o Chefe do Executivo manda:

1. É renovada a nomeação de Pang Heong Keong, da área da 
medicina, como membro efectivo e presidente da Comissão de 
Perícia do Erro Médico, doravante designada por Comissão.

2. É renovada a nomeação dos seguintes membros efectivos 
da Comissão:

1) Chan Im Kuan, da área da medicina;
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29/2017

29/2017

 

第 31/2025號行政長官批示

12/2013 3/2014

( ) ( )

( )

2) Vai Man Chi, da área da medicina;

3) Ma Hok Cheung, da área da medicina;

4) Chu Lam Lam, da área do direito;

5) Lin Wei Qiang, da área do direito.

3. É renovada a nomeação dos seguintes membros suplentes 
da Comissão:

1) Zhu Xian Lun Cannon, da área da medicina;

2) Sou Kin Fong, da área do direito.

4. É nomeado Liu Dayue, da área da medicina, como mem-
bro efectivo da Comissão.

5. É nomeada Ieong Kin Mui, da área da medicina, como 
membro suplente da Comissão.

6. Os membros referidos no n.º 1 e nas alíneas 1) e 2) do n.º 2 
exercem as suas funções a tempo inteiro e os restantes mem-
bros em regime de tempo parcial.

7. A remuneração mensal do membro referido no n.º 1 é a 
correspondente a 70% da remuneração fixada no n.º 1 do Des-
pacho do Chefe do Executivo n.º 29/2017.

8. A remuneração mensal do membro referido na alínea 1) 
do n.º 2 é a correspondente a 60% da remuneração fixada no n.º 2 
do Despacho do Chefe do Executivo n.º 29/2017.

9. O mandato dos membros da Comissão é de dois anos.

10. O presente despacho produz efeitos a partir de 26 de 
Fevereiro de 2025.

12 de Fevereiro de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 31/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 15.º da Lei n.º 12/2013 (Lei do planeamento urbanístico) 
e das alíneas 1), 3) e 7) do n.º 3 e do n.º 4 do artigo 3.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 3/2014 (Conselho do Planeamento 
Urbanístico), o Chefe do Executivo manda:

1. É designado Mak Kim Meng como substituto do presiden-
te do Conselho de Administração para os Assuntos Municipais 
do Instituto para os Assuntos Municipais no cargo de vogal do 
Conselho do Planeamento Urbanístico, em substituição de Lo 
Chi Kin.

2. É designado Choi Kin Long como substituto da presi-
dente do Instituto Cultural no cargo de vogal do Conselho do 
Planea mento Urbanístico, em substituição de Sou Kin Meng.

3. É designado Ho Weng Hei como substituto da directora 
da Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça no cargo de 
vogal do Conselho do Planeamento Urbanístico, em substitui-
ção de Leong Mei Leng.
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第 1/2025號行政長官公告

1970 2011 1973 2011

20 09 2011 2016 2011 2040 2012
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1970

5/2022
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1970 2011

 

4. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

12 de Fevereiro de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 1/2025

Considerando que o Governo Popular Central ordenou a 
aplicação na Região Administrativa Especial de Macau das 
Resoluções n.os 1970 (2011), 1973 (2011), 2009 (2011), 2016 
(2011), 2040 (2012), 2095 (2013), 2144 (2014), 2146 (2014), 2174 
(2014), 2214 (2015), 2292 (2016), 2362 (2017), 2441 (2018), 
2509 (2020), 2571 (2021), 2644 (2022) e 2701 (2023) do Con-
selho de Segurança das Nações Unidas relativas à situação na 
Líbia; 

Considerando igualmente que, em 20 de Dezembro de 
2024, o Comité instituído nos termos da Resolução n.º 1970 
(2011) do Conselho de Segurança relativa à Líbia (Comité de 
Sanções à Líbia) actualizou a Lista de Sanções estabelecida 
e mantida nos termos da Resolução n.º 1970 (2011) (Lista de 
Sanções 1970);

Mais considerando que a Lista de Sanções 1970 ora publi-
cada integra as actualizações efectuadas pelo referido Comité 
até 20 de Dezembro de 2024 e substitui a versão publicada 
através do Aviso do Chefe do Executivo n.º 5/2022;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas), por ordem do Governo Popular Central, a Lista 
estabelecida e mantida pelo Comité instituído nos termos da 
Resolução n.º 1970 (2011) do Conselho de Segurança das Na-
ções Unidas relativa à Líbia, nas suas versões autênticas em 
línguas chinesa e inglesa.

Promulgado em 10 de Fevereiro de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.
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Aviso do Chefe do Executivo n.º 2/2025

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos di-
plomas), por ordem do Governo Popular Central, a Resolução 
n.º 2607 (2021) relativa à situação na Somália, adoptada pelo 
Conselho de Segurança das Nações Unidas em 15 de Novem-
bro de 2021, nos seus textos autênticos em línguas chinesa e 
inglesa.

Promulgado em 10 de Fevereiro de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

2/2025

3/1999

2607 2021  

 

––––––––––
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Aviso do Chefe do Executivo n.º 3/2025

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos di-
plomas), por ordem do Governo Popular Central, a Resolução 
n.º 2762 (2024) relativa à paz e segurança em África, adoptada 
pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas em 13 de De-
zembro de 2024, nos seus textos autênticos em línguas chinesa 
e inglesa.

Promulgado em 10 de Fevereiro de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

3/2025

3/1999

2762 2024
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4/2025

3/1999

1988 2763 2024

 

Aviso do Chefe do Executivo n.º 4/2025

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos di-
plomas), por ordem do Governo Popular Central, a Resolução 
n.º 2763 (2024) relativa às ameaças à paz e segurança interna-
cionais causadas por actos terroristas (Comité 1988), adoptada 
pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas em 13 de De-
zembro de 2024, nos seus textos autênticos em línguas chinesa 
e inglesa.

Promulgado em 10 de Fevereiro de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.
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Aviso do Chefe do Executivo n.º 5/2025

Considerando que o Governo Popular Central ordenou a 
aplicação na Região Administrativa Especial de Macau das 
Resoluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas 
n.os 1267 (1999), 1333 (2000), 1390 (2002) e 1452 (2002), relativas à 
situação no Afeganistão, e n.os 1373 (2001), 1526 (2004), 1617 (2005), 
1735 (2006), 1822 (2008), 1904 (2009), 1989 (2011), 2083 (2012), 
2161 (2014), 2170 (2014), 2178 (2014), 2199 (2015), 2253 (2015), 
2368 (2017), 2396 (2017) e 2462 (2019), relativas às ameaças à 
paz e segurança internacionais causadas por actos terroristas;

Considerando igualmente que, em 2 de Dezembro de 2024, o 
Comité instituído nos termos das Resoluções n.os 1267 (1999), 
1989 (2011) e 2253 (2015) do Conselho de Segurança (Comité de 
Sanções contra o ISIL (Daesh) e Al-Qaida) actualizou a Lista esta-
belecida e mantida nos termos das Resoluções n.os 1267/1989/2253 
(Lista de Sanções contra o ISIL (Daesh) e Al-Qaida);

Mais considerando que a Lista de Sanções contra o ISIL 
(Daesh) e Al-Qaida ora publicada integra as actualizações 
efectuadas pelo referido Comité até 2 de Dezembro de 2024 e 
substitui a versão publicada através do Aviso do Chefe do 
Executivo n.º 33/2024;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas), por ordem do Governo Popular Central, a Lista 
estabelecida e mantida pelo Comité instituído nos termos das 
Resoluções n.os 1267 (1999), 1989 (2011) e 2253 (2015) do Con-
selho de Segurança das Nações Unidas, nas suas versões autênticas 
em línguas chinesa e inglesa.

Promulgado em 10 de Fevereiro de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.
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Gabinete do Chefe do Executivo, aos 13 de Fevereiro de 

2025. — A Chefe do Gabinete, Chan Kak.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extracto de despacho

Por despacho da chefe do Gabinete do Chefe do Executivo, 
de 21 de Janeiro de 2025:

Jaime Diamantino Hyndman Amarante, assistente técnico 
administrativo especialista principal, 4.º escalão, da Direc-
ção dos Serviços de Finanças — prorrogada a requisição, 
pelo período de um ano, para o exercício das mesmas fun-
ções nestes Serviços, nos termos do n.º 1 do artigo 9.º da 
Lei n.º 1/2023 (Alteração ao Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau e diplomas conexos), em 
vigor, a partir de 1 de Fevereiro de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 11 de Fevereiro de 2025. — O Director dos Serviços, Loi 
Chi San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 36/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 4.º e dos n.os 1 e 5 do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 40/2011 (Conselho para o Desenvolvimento 
Turístico), o Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. São designados como membros do Conselho para o Desen-
volvimento Turístico, em substituição dos membros anteriores: 

1) Cheong Iat Hei, representante da Secretaria para os Assuntos 
Sociais e Cultura;

2) Ku Mei Leng, representante da Secretaria para os Trans-
portes e Obras Públicas;

3) Ip Wa Chio, representante dos Serviços de Alfândega;

4) To Sok I, representante do Instituto para os Assuntos 
Municipais.

–––––––

 

政 府 總 部 事 務 局

批 示 摘 錄

 – 

1/2023

–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 36/2025號經濟財政司司長批示

40/2011
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第 37/2025號經濟財政司司長批示

2/2021

6/1999

92/2024

43/2021

76/2021 40/2022

 

–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 31/2025號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

2. É designado, Yau Yun Wah, representante da Direcção 
dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecnológico, 
como membro do Conselho para o Desenvolvimento Turístico, 
em substituição do membro anterior.

3. O mandato dos membros referidos no n.º 1 vigora até 11 
de Março de 2026 e o do membro referido no número anterior 
vigora até 12 de Maio de 2025.

4. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação.

12 de Fevereiro de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 37/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 3) do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), alterado e republicado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 2/2021, do n.º 1 da Ordem Exe-
cutiva n.º 92/2024, bem como da alínea 4) do n.º 2 e do n.º 4 do 
artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 43/2021 (Fundo 
de Turismo), o Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. É nomeada Chan Chee Kwan, representante da Direcção 
dos Serviços de Finanças, como membro do Conselho Admi-
nistrativo do Fundo de Turismo.

2. É nomeada, Ian Ka Neng, como suplente do membro refe-
rido no número anterior. 

3. São revogados os Despachos do Secretário para a Econo-
mia e Finanças n.os 76/2021 e 40/2022.

4. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de 
Abril de 2025.

12 de Fevereiro de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 12 
de Fevereiro de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lo Chi Fai.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 31/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
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36/2023

94/2024

 

第 32/2025號社會文化司司長批示

12/2002

6/1999

 

–––––––

 

n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021 e no n.º 3 do artigo 12.º do Regula-
mento Administrativo n.º 36/2023 (Estatutos do Complexo de 
Cuidados de Saúde das Ilhas — Centro Médico de Macau do 
Peking Union Medical College Hospital), conjugados com o n.º 1 
da Ordem Executiva n.º 94/2024, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

1. É exonerado, a seu pedido, O Heng Wa do cargo de presi-
dente do Conselho Fiscal do Complexo de Cuidados de Saúde 
das Ilhas — Centro Médico de Macau do Peking Union Medical 
College Hospital. 

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Fevereiro 
de 2025. 

11 de Fevereiro de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 32/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 e das alíneas 8) e 9) do n.º 4 do artigo 2.º do Regulamento 
Administrativo n.º 12/2002 (Regula a composição, estrutura 
e modo de funcionamento do Conselho de Juventude), e da 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda: 

1. É designado Wang Chan, representante da Associação 
Geral Internacional de Jovens Empresários Macau, China, 
como vogal efectivo do Conselho de Juventude, em substitui-
ção de Pun Sio Nam, até ao termo do respectivo mandato.

2. É designado Ng Ngou Lam, representante da Associação 
Geral Internacional de Jovens Empresários Macau, China, 
como vogal suplente do Conselho de Juventude, em substitui-
ção de Wang Chan, até ao termo do respectivo mandato.

3. É designado Vong Keng Hei como vogal do Conselho de 
Juventude, até 9 de Junho de 2026.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Março 
de 2025.

11 de Fevereiro de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra, aos 11 de Fevereiro de 2025. — A Chefe do Gabinete, Lin 
Yuan.
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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES 

E OBRAS PÚBLICAS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas, de 10 de Fevereiro de 2025:

Lei Hon Kei — nomeado, em comissão de serviço, técnico 
superior assessor principal, 3.º escalão, neste Gabinete, nos 
termos dos artigos 18.º e 19.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo 
e dos Secretários), pelo período de um ano, com efeitos a 
partir de 17 de Fevereiro de 2025.

Lai Weng Leong — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como director dos Serviços de Solos e Constru-
ção Urbana, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 
e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir 
de 1 de Abril de 2025, por possuir capacidade de gestão e 
experiência profissional adequadas para o exercício das suas 
funções.

Lam Wai Hou — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como director dos Serviços de Obras Públicas, 
nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regula-
mento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de Abril de 
2025, por possuir capacidade de gestão e experiência profis-
sional adequadas para o exercício das suas funções.

Pun Wa Kin — renovada a nomeação, pelo período de um ano, 
como presidente da Autoridade de Aviação Civil, a partir de 
30 de Março de 2025, por se manterem os fundamentos que 
prevaleceram à respectiva nomeação, nos termos da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 3.º do Estatuto da Autoridade de Aviação 
Civil de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 10/91/M, de 
4 de Fevereiro.

Leong Weng Kun — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como director dos Serviços Meteorológicos e 
Geofísicos, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 
18 de Março de 2025, por possuir capacidade de gestão e 
experiência profissional adequadas para o exercício das suas 
funções.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
aos 12 de Fevereiro de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lam Sio 
Un.

COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Comissária contra a Cor-
rupção, de 7 de Fevereiro de 2025:

Kuan Chon Kit — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de dois anos, como técnico superior assessor principal, 1.º esca-
lão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, repu-
blicada pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 180/2024, 
33.º, n.º 1, e 35.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo 

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

  14/1999

15/2009 26/2009

15/2009 26/2009

10/91/M

a

15/2009 26/2009

–––––––

 

廉 政 公 署

批 示 摘 錄

180/2024

10/2000 3/2013

32/2024 3/2009
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啓 180/2024

10/2000 3/2013

32/2024

3/2009 14/2009

21/2021

14/2016 ( )

12/2015

–––––––

 

審 計 署

批 示 摘 錄

11/1999

12/2007

15/2009

26/2009

11/1999

12/2007

15/2009

26/2009

n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 3/2013, bem como alterado e republicado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 32/2024, a partir de 4 de Maio de 
2025.

Choi Kai Chong e Lei Man Wai — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provi-
mento sem termo com referência à categoria de técnico su-
perior assessor, 1.º escalão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º 
da Lei n.º 10/2000, republicada pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 180/2024, 33.º, n.º 1 do Regulamento Administra-
tivo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 3/2013, bem como alterado e republicado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 32/2024, 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 
e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, 2.º, alínea 3), e 5.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 4.º e 7.º da 
Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 13 de Fevereiro de 
2025. — O Chefe do Gabinete, Chan In Chio.

COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Comissária da Auditoria, 
de 10 de Fevereiro de 2025:

Sin Seong Fai — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como auditor da Direcção dos Serviços de 
Auditoria, nos termos do artigo 25.º da Lei n.º 11/1999 (Lei 
Orgânica do Comissariado da Auditoria), dos artigos 22.º, 
29.º e 30.º do Regulamento Administrativo n.º 12/2007 
(Organização e Funcionamento do Comissariado da Audi-
toria), do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), 
e dos artigos 8.º e 9.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto do 
pessoal de direcção e chefia), por possuir experiência e com-
petência profissional adequadas para o exercício das suas 
funções, a partir de 1 de Março de 2025.

Por despacho da Ex.ma Senhora Comissária da Auditoria, 
de 12 de Fevereiro de 2025:

Mak Ka Hou — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão Administrativa e Finan-
ceira, nos termos do artigo 25.º da Lei n.º 11/1999 (Lei 
Orgânica do Comissariado da Auditoria), dos artigos 13.º 
e 29.º do Regulamento Administrativo n.º 12/2007 (Orga-
nização e Funcionamento do Comissariado da Auditoria), 
do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Funda-
mentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), e dos 
artigos 8.º e 9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
(Disposições complementares do estatuto do pessoal de 
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–––––––

 

警 察 總 局

第 8/2025號警察總局局長批示

13/2021

2018 4

2020 10

direcção e chefia), por possuir experiência e competência 
profissional adequadas para o exercício das suas funções, a 
partir de 1 de Março de 2025.

–––––––

Gabinete da Comissária da Auditoria, aos 13 de Fevereiro 
de 2025. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc San.

SERVIÇOS DE POLÍCIA UNITÁRIOS

Despacho do Comandante-geral dos 
Serviços de Polícia Unitários n.º 8/2025

Nos termos da competência que lhe é conferida pelas disposi-
ções conjugadas dos artigos 176.º, n.º 1 e n.º 2, alínea 1), 177.º, 178.º, 
n.º 1 e 179.º, alínea 1), da Lei n.º 13/2021 «Estatuto dos agentes 
das Forças e Serviços de Segurança», e com referência, ainda, ao 
Anexo V do mesmo diploma, o Comandante-geral dos Serviços 
de Polícia Unitários manda publicar o seguinte louvor:

O chefe-mor adjunto Wong Kin, do Corpo de Bombeiros, foi 
nomeado em Abril de 2018 assessor do Gabinete do Coman-
dante-geral dos Serviços de Polícia Unitários (SPU), tendo em 
Outubro de 2020 sido promovido a Adjunto do Comandante-
-geral dos SPU, competindo-lhe a chefia do Centro de Coor-
denação e Protecção Civil, desempenhando essas funções com 
elevado sentido de missão, responsabilidade e entrega.

O Adjunto do Comandante-geral Wong notabilizou-se pelos 
esforços envidados no aperfeiçoamento dos planos de resposta 
a tempestades tropicais e incidentes de segurança destinados 
à área de governação da segurança, no aprofundamento dos 
trabalhos de prevenção de desastres e na coordenação das en-
tidades que compõem a estrutura de protecção civil na revisão 
do Plano Geral de Protecção Civil e dos planos de contingên-
cia específicos. Além disso, Wong prestou contributo, de forma 
incansável, na organização de diversas campanhas de sensibi-
lização pública, bem como na realização de exercícios de pro-
tecção civil “Peixe de Cristal”, tendo elevado a capacidade de 
Macau na resposta a desastres e incidentes de segurança.

De realçar que, para além de ter construído uma equipa 
de voluntários de protecção civil altamente coesa, Wong Kin 
apoia, de forma bem sucedida, o Comandante de Acção Con-
junta na coordenação de todos os intervenientes na resposta a 
incidentes súbitos durante a activação da estrutura de protec-
ção civil e o pleno funcionamento do Centro de Operações de 
Protecção Civil, evidenciando-se ainda na promoção de diver-
sas medidas de protecção civil, especialmente na coordenação 
dos trabalhos de celebração de acordos de cooperação regio-
nal, reunindo o consenso das diversas partes na concretização 
das políticas da área de protecção civil. 

Wong Kin demonstra total disponibilidade, profissionalismo 
e excelente capacidade de liderança no desempenho de fun-
ções, o seu contributo na promoção do modelo moderno de 
protecção civil reforça de forma significativa a eficiência dos 
trabalhos dessa área, merecendo o reconhecimento e elogio 
dos superiores e colegas.
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批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

5/2009

13/2021

( ) ( )

( ) ( )

–––––––

 

Sublinho a excelência e o mérito dos atributos enunciados 
pelo Adjunto do Comandante-geral Wong Kin, o que faço por 
via deste público louvor.

28 de Janeiro de 2025.

O Comandante-geral, Leong Man Cheong.

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Comandante-geral dos 
Serviços de Polícia Unitários, de 21 de Janeiro de 2025:

Ho Ka Kit, auxiliar, 2.º escalão, destes Serviços — alterada, por 
averbamento, a cláusula 2.ª do seu contrato administrativo 
de provimento para contrato administrativo de provimento 
de longa duração, pelo período de três anos, nos termos 
dos artigos 4.º e 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
vigente, a partir de 9 de Janeiro de 2025.

Por despacho do signatário, de 23 de Janeiro de 2025:

Chan Hoi Ian — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período de um ano, como auxiliar, 1.º escalão, 
destes Serviços, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, 
n.º 1, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», vigente, a partir de 11 de Março de 
2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 10 de Fevereiro de 2025:

Lei Chong Man, intendente do Corpo de Polícia de Segurança 
Pública — nomeado, em comissão de serviço, pelo período 
de seis meses, como assessor destes Serviços, nos termos 
dos artigos 6.º, 17.º, n.º 3 do Regulamento Administrativo 
n.º 5/2009, vigente, conjugados com os artigos 36.º, n.os 1, 
alínea 1) e 2, alínea 2), 37.º, n.º 1, alínea 2), 42.º e 44.º, alínea 
1) da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças e Ser-
viços de Segurança), a partir de 19 de Fevereiro de 2025.

–––––––

Serviços de Polícia Unitários, aos 12 de Fevereiro de 2025. 
— O Coordenador do Gabinete do Comandante-geral, Chio U 
Man.
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SERVIÇOS DE APOIO À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Extractos de deliberações

Por deliberação da Ex.ma Mesa da Assembleia Legislativa, 
de 16 de Outubro de 2024:

Gabriela do Espírito Santo, intérprete-tradutora assessora, 4.º 
escalão, da carreira de intérprete-tradutor do quadro do 
pessoal da Direcção dos Serviços de Administração e Fun-
ção Pública — transferida para o quadro do pessoal destes 
Serviços, na mesma carreira, categoria e escalão, nos termos 
do artigo 32.º do ETAPM, na redacção vigente, a partir de 
10 de Fevereiro de 2025.

Por deliberações da Ex.ma Mesa da Assembleia Legislativa, 
de 16 de Janeiro de 2025:

Tam Mio Lei – renovada a comissão de serviço, pelo período 
de dois anos, como técnica agregada, nestes Serviços, nos 
termos dos artigos 9.º e 37.º da Lei n.º 11/2000, alterada pe-
las Leis n.os 14/2008, 1/2010 e 3/2015, a partir de 1 de Março 
de 2025.

Cheang Kim Fong e Ho Sok I – renovados os seus contratos ad-
ministrativos de provimento de longa duração, pelo período 
de três anos, e alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 
seus contratos, progredindo para auxiliares, 3.º escalão, nes-
tes Serviços, nos termos dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015, 
na redacção vigente, em conjugação com a alínea 2) do n.º 2 
do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, na redacção vigente, a partir 
de 2 de Março de 2025.

–––––––

Serviços de Apoio à Assembleia Legislativa, aos 11 de Feve-
reiro de 2025. — A Secretária-Geral, Ieong Soi U.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extractos de despachos

Por despacho da Presidente do Tribunal de Última Ins-
tância, de 9 de Janeiro de 2025:

Tong Ka Meng — contratado em regime de contrato adminis-
trativo de provimento, pelo período experimental de seis 
meses, como motorista de ligeiros, 1.º escalão, índice 150, 
nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, do Regulamento Adminis-
trativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, e 
12.º da Lei n.º 14/2009, de 3 de Agosto, na redacção da Lei 
n.º 4/2017, de 22 de Maio, conjugado com os artigos 4.º e 5.º, 
n.º 1, da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na redacção da Lei 
n.º 1/2023, de 13 de Março, a partir de 24 de Fevereiro de 
2025.

立 法 會 輔 助 部 門

議 決 摘 錄

  14/2008 1/2010

3/2015 11/2000

  12/2015

14/2009

–––––––

 

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

39/2011

19/2000

4/2017 14/2009

1/2023 12/2015

150
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39/2011

19/2000

1/2023 12/2015

39/2011

19/2000

4/2017 14/2009

( ) 12/2015

450

聲 明

–––––––

  

檢 察 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

Por despachos da Chefe do Gabinete da Presidente do 
Tribunal de Última Instância, de 10 de Fevereiro de 
2025:

Chow Kam Ho, He Xiufen e Kong Sio Mei, auxiliares, 3.º 
escalão, em regime de contrato administrativo de provi-
mento de longa duração, deste Gabinete — renovados os 
referidos contratos, pelo período de três anos, nos termos do 
artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, 
de 6 de Março, republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, artigos 4.º e 6.º, 
n.º 4, da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na redacção da 
Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, a partir de 4 de Março de 
2025.

Por despachos da Presidente do Tribunal de Última Ins-
tância, de 13 de Fevereiro de 2025:

Chao Sao Leng, Cheang Ka In, Sun I Wan e Wu Son Mei, adjun-
tas-técnicas especialistas, 3.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, deste Gabinete 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos 
ascendendo para adjuntas-técnicas especialistas principais, 1.º 
escalão, índice 450, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regu-
lamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republi-
cado pelo Regulamento Administra tivo n.º 39/2011, de 19 de 
Dezembro e do artigo 14.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 14/2009, 
de 3 de Agosto, na redacção da Lei n.º 4/2017, de 22 de Maio, 
conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto.

Declaração

Para os devidos efeitos, se declara que Lei Ka Lam, adjunta-
-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, de nomeação provisória, deste 
Gabinete, cessa funções, a seu pedido, a partir de 24 de Feve-
reiro de 2025.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
14 de Fevereiro de 2025. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok 
Lin.

GABINETE DO PROCURADOR

Extractos de despachos

Por despacho da chefe deste Gabinete, de 3 de Fevereiro 
de 2025:

Lam Chi Fong — alteradas, por averbamento, as cláusulas 2.ª e 
3.ª do seu contrato administrativo de provimento de longa 
duração deste Gabinete, e alterado o respectivo contrato 
para contrato administrativo de provimento sem termo 
progredindo para auxiliar, 3.º escalão, nos termos do artigo 
13.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras 
dos trabalhadores dos serviços públicos), conjugado com 
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13/1999

1/2023

os artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 2, alínea 2), e n.º 3, da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), a partir de 31 de Dezembro de 2024.

Por despacho da chefe deste Gabinete, de 7 de Fevereiro 
de 2025:

Chan Chi Peng, do quadro do pessoal da Direcção dos Serviços 
de Economia e Desenvolvimento Tecnológico — prorrogada 
a sua requisição, e remunerado pelo índice correspondente 
ao de inspector assessor, 4.º escalão, pelo período de um 
ano, para exercer funções na área jurídica neste Gabinete, 
nos termos do artigo 19.º, n.º 3 do Regulamento Administra-
tivo n.º 13/1999 (Organização e Funcionamento do Gabinete 
do Procurador) e do artigo 9.º da Lei n.º 1/2023 (Alteração 
ao Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau e diplomas conexos), a partir de 1 de Março de 2025.
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GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos da directora do Gabinete, de 10 de Feverei-
ro de 2025:

Cham Weng Si e To Wing Ki, adjuntas-técnicas de 1.ª classe, 3.º 
escalão — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus 
contratos administrativos de provimento sem termo ascen-
dendo a adjuntas-técnicas  principais, 1.º escalão, índice 350, 
neste Gabinete, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 
2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos traba-
lhadores dos serviços públicos), vigente, e 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Pú-
blicos), vigente, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho.

Ao Ieong Wan I e Wong Wai Lan, adjuntas-técnicas de 1.ª 
classe, 3.º escalão — nomeadas, definitivamente, adjuntas-
-técnicas principais, 1.º escalão, índice 350, da carreira de 
adjunto-técnico do quadro do pessoal, deste Gabinete, nos 
termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos ser-
viços públicos), vigente, e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 
vigente, a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho.

Chan Tim Kit, adjunto-técnico de 1.ª classe, 2.º escalão — no-
meado, definitivamente, adjunto-técnico principal, 1.º esca-
lão, índice 350, da carreira de adjunto-técnico do quadro do 
pessoal, deste Gabinete, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras 
dos trabalhadores dos serviços públicos), vigente, e 22.º, n.º 8, 
alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data da publica-
ção do presente extracto de despacho.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Chu Su, motorista de 
ligeiros, 4.º escalão, contratado em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo, deste Gabinete, cessou as 
suas funções, por ter atingido o limite de idade para o exercício 
de funções públicas, nos termos do artigo 15.º, alínea 1), da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), vigente, a partir de 18 de Janeiro de 2025.

Para os devidos efeitos se declara que Hu Kaiqi, intérprete-
-tradutor principal, 1.º escalão, do quadro do pessoal da Direc-
ção dos Serviços de Administração e Função Pública, requisi-
tado pelo Gabinete de Comunicação Social, cessa as respectivas 
funções no termo do prazo da sua requisição e regressa ao 
serviço de origem, em 1 de Fevereiro de 2025.

–––––––

Gabinete de Comunicação Social, aos 11 de Fevereiro de 
2025. — A Directora do Gabinete, Chan Lou.

新 聞 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

350

14/2009

a

350

14/2009

a

350

聲 明

12/2015

( )

–––––––
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法 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

26/2009

14/2009 ( )

a

14/2009 ( )

12/2015

660

–––––––

 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 5 de Dezembro de 2024:

Kou Chi Cheng, intérprete-tradutora de 1.ª classe, 1.º escalão,  

contratada por contrato administrativo de provimento, da 

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública 

— transferida para esta Direcção de Serviços, para desem-

penhar funções no Centro de Formação Jurídica e Judiciária, 

na mesma categoria e escalão, nos termos do artigo 9.º da 

Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Ser-

viços Públicos), conjugado com o artigo 32.º do ETAPM em 

vigor, a partir de 17 de Janeiro de 2025 e até 29 de Agosto 

de 2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 20 de Janeiro de 2025:

Lao Chi Ieng Josefina — renovada a comissão de serviço, por 

mais um ano, no cargo de chefe do Departamento dos 

Assuntos dos Registos e do Notariado, destes Serviços, 

nos termos do artigo 8.º do Regulamento Administrativo 

n.º 26/2009, por possuir competência profissional e aptidão 

adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 6 

de Março de 2025.

Por despachos da signatária, de 8 de Fevereiro de 2025:

Tam Chon Meng, Lei Hio Tong e Wong Ka Wai, técnicos supe-

riores principais, 2.º escalão, da área jurídica, nomeados 

definitivamente, para o lugar de técnico superior assessor, 

1.º escalão, da área jurídica, do grupo de pessoal técnico su-

perior do quadro de pessoal destes Serviços, nos termos da 

alínea 2) do n.º 1, n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, con-

jugado com a alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM em 

vigor, a partir da data da publicação do presente extracto de 

despacho.

Por despacho da signatária, de 11 de Fevereiro de 2025:

Lam Keong Chon, técnico superior assessor, 3.º escalão, destes 

Serviços — alterada a cláusula 3.ª do contrato administrati-

vo de provimento, para técnico superior assessor principal, 

1.º escalão, índice 660, nos termos da alínea 1) do n.º 1, n.º 2 

do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, conjugado com os n.os 2 e 3 

do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da 

publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 12 de Fe-

vereiro de 2025. — A Directora, Leong Weng In.
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市 政 署

批 示 摘 錄

a)

a)

聲 明

c 12/2015

–––––––

 

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extractos de despachos

Por despacho da vice-presidente do Conselho de Admi-
nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, 
de 17 de Setembro de 2024 e presente na sessão do Con-
selho de Administração para os Assuntos Municipais, 
de 20 do mesmo mês:

Siu Wai Seng, adjunto-técnico especialista principal, 2.º esca-
lão, em regime de contrato administrativo de provimento, 
deste Instituto, desligado do serviço por motivo de aposen-
tação voluntária, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 
263.º do ETAPM, em vigor, a partir de 6 de Janeiro de 2025.

Por despacho da vice-presidente do Conselho de Admi-
nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, 
de 17 de Outubro de 2024 e presente na sessão do Con-
selho de Administração para os Assuntos Municipais, 
de 18 do mesmo mês:

Leong Sio Wai, assistente técnico administrativo especialista 
principal, 1.º escalão, em regime de contrato administrativo 
de provimento, deste Instituto, cessou as funções por ter 
atingido o limite de idade, para efeitos de aposentação obri-
gatória, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 262.º do 
ETAPM, em vigor, a partir de 26 de Janeiro de 2025.

Declaração

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados em re-
gime de contrato administrativo de provimento, cessaram as 
funções por limite de idade, nos termos da alínea c) dos n.os 1 e 
2 do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, conjugado com alínea 1) 
do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015:

Cheok Wan Hong, motorista de pesados, 6.º escalão, a partir 
de 12 de Janeiro de 2025;

Lei Sio Kei, operário qualificado, 8.º escalão, a partir de 3 de 
Janeiro de 2025;

Wan Cheong Kuan, operário qualificado, 6.º escalão, a partir 
de 12 de Janeiro de 2025;

Cheong Lap Kuan, auxiliar, 10.º escalão, a partir de 16 de 
Janeiro de 2025;

Chan Kuok Tun, auxiliar, 9.º escalão, a partir de 30 de Janeiro 
de 2025.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 10 de Fevereiro 
de 2025. — A Administradora do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais, To Sok I.
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退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

/

102725

a)

)

159,637.10 2/2011

1/2014

177997

a)

107/85/M

430 2/2011

1/2014

106429

a)

107/85/M

425 2/2011

1/2014

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 4 de Feve-
reiro de 2025:

1 - Chan Kuong Seng, Juiz do Tribunal de Segunda Instância, 
com o número de subscritor 102725 do Regime de Aposen-
tação e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com 
o artigo 58.º do Estatuto dos Magistrados e artigo 263.º, n.º 1, 
alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação volun-
tária por declaração — fixada, com início em 2 de Janeiro de 
2025, um valor da pensão mensal MOP159,637.10, calculada 
nos termos do artigo 38.º, n.º 1, alínea 3), do Regime de Pre-
vidência dos Trabalhadores dos Serviços Públicos, e do artigo 
264.º, n.º 1 e última parte do n.º 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 34 anos de 
serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de anti-
guidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da 
tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 7 de Fevereiro de 2025:

1 - Wong Kam Ian, técnica superior assessora principal, 2.º 
escalão, da Direcção dos Serviços de Correios e Telecomu-
nicações, com o número de subscritor 177997 do Regime 
de Aposentação e Sobrevivência, desligada do serviço de 
acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em 
vigor, ou seja, aposentação por limite de idade — fixada nos 
termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 
30 de Novembro, com início em 26 de Janeiro de 2025, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 430 da tabela em 
vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conju-
gado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, 
por contar 25 anos de serviço, acrescida do montante rela-
tivo a 5 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 
9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Cheang Sio Van, meteorologista operacional especialista 
principal, 4.º escalão, da Direcção dos Serviços Meteoro-
lógicos e Geofísicos, com o número de subscritor 106429 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
5 de Fevereiro de 2025, uma pensão mensal corresponden-
te ao índice 425 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 33 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela 
a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.
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6012556
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2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 11 de Fevereiro de 2025:

1 - Ung Mei Kuan, técnica especialista principal, 4.º escalão, da 
Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
com o número de subscritor 89095 do Regime de Aposen-
tação e Sobrevivência, desligada do serviço de acordo com 
o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, 
aposentação voluntária por declaração — fixada, com início 
em 3 de Fevereiro de 2025, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 620 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, 
alínea a), ambos do referido estatuto, por contar 36 anos de 
serviço, acrescida do montante relativo a 7 prémios de anti-
guidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da 
tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 5 de Fevereiro de 2025:

Jorge Siu Lam, chefe de divisão da Direcção dos Serviços de 
Assuntos Marítimos e de Água, com o número de contri-
buinte 3018732, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 9 de Janeiro de 2025, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 36 anos de tempo de contribui-
ção no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, 
n.º 1, do mesmo diploma.

Lei Sio Kei, operário qualificado do Instituto para os Assuntos 
Municipais, com o número de contribuinte 6010502, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 3 de Janeiro 
de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 28 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Chan Hang, auxiliar da Direcção dos Serviços de Educação e 
de Desenvolvimento da Juventude, com o número de contri-
buinte 6012556, cancelada a inscrição no Regime de Pre-
vidência em 9 de Janeiro de 2025, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-
ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 34 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo 
diploma.
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Josefina Alfonso Dizon, operária qualificada da Direcção 
dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, com 
o número de contribuinte 6013110, cancelada a inscrição 
no Regime de Previdência em 20 de Janeiro de 2025, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da 
«Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Espe-
cial», por completar 26 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Hoi Si Keong, operário qualificado da Polícia Judiciária, com 
o número de contribuinte 6014265, cancelada a inscrição 
no Regime de Previdência em 17 de Janeiro de 2025, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos saldos 
da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 34 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma; e determinado não ter 
o mesmo direito ao saldo da «Conta Especial», nos termos 
do artigo 39.º, n.º 6, da Lei n.º 8/2006, por o motivo de can-
celamento da inscrição não corresponder ao estipulado no 
artigo 7.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, em vigor.

Chong Kuong Hong, motorista de ligeiros do Gabinete do Pre-
sidente do Tribunal de Última Instância, com o número de 
contribuinte 6022837, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 19 de Janeiro de 2025, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-
ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 31 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo 
diploma.

Chan Kuok Fai, operário qualificado do Instituto do Desporto, 
com o número de contribuinte 6023000, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 2 de Janeiro de 2025, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da 
«Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Espe-
cial», por completar 36 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Chim Su Tong, operário qualificado da Direcção dos Servi-
ços das Forças de Segurança de Macau, com o número de 
contribuinte 6025925, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 7 de Janeiro de 2025, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-
ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 36 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo 
diploma.
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Choi Kuoc Kun, motorista de ligeiros da Direcção dos Serviços 
de Cartografia e Cadastro, com o número de contribuinte 
6027375, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 19 de Janeiro de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 37 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Mou Kuan Iao, auxiliar da Direcção dos Serviços das Forças 
de Segurança de Macau, com o número de contribuinte 
6036579, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 4 de Janeiro de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 34 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Cheok Wan Hong, motorista de pesados do Instituto para 
os Assuntos Municipais, com o número de contribuinte 
6036927, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 12 de Janeiro de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 34 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Lok Weng Ion, auxiliar da Direcção dos Serviços de Assun-
tos Marítimos e de Água, com o número de contribuinte 
6045659, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 7 de Janeiro de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 3), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», nos termos dos artigos 
14.º, n.os 1 e 2, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Wan Cheong Kuan, operário qualificado do Instituto para 
os Assuntos Municipais, com o número de contribuinte 
6048593, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 12 de Janeiro de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 43 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Lei Chi Vai, técnico de diagnóstico e terapêutica dos Serviços 
de Saúde, com o número de contribuinte 6051667, cancelada 
a inscrição no Regime de Previdência em 4 de Janeiro de 
2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
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âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da 
«Conta das Contribuições da RAEM», por completar 32 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma; e deter-
minado não ter o mesmo direito ao saldo da «Conta Espe-
cial», nos termos do artigo 40.º, n.º 4, da Lei n.º 8/2006, por 
o motivo de cancelamento da inscrição não corresponder ao 
estipulado no artigo 7.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, 
em vigor.

Kuong Chio Ka, chefe de departamento da Direcção de Inspecção 
e Coordenação de Jogos, com o número de contribuinte 
6060399, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 2 de Janeiro de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições da 
RAEM» e da «Conta Especial», por completar 26 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos termos 
dos artigos 14.º, n.º 1 e 40.º, n.º 4, do mesmo diploma.

Kam Kam I, operário qualificado da Direcção dos Serviços 
para os Assuntos de Tráfego, com o número de contribuinte 
6062197, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 17 de Janeiro de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 30 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Lei To Pou, adjunto-técnico da Direcção dos Serviços de Admi-
nistração e Função Pública, com o número de contribuinte 
6075329, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 6 de Janeiro de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da 
Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e 76% do saldo da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 17 anos de tempo de contribui-
ção no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, 
n.º 1, do mesmo diploma.

Tam Iat Meng, motorista de ligeiros do Comissariado da 
Auditoria, com o número de contribuinte 6136646, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 10 de Janeiro de 
2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 
e 50% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 13 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma.

Ng Ka I, enfermeira de grau I da Direcção dos Serviços Cor-
reccionais, com o número de contribuinte 6175153, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 6 de Janeiro 
de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
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no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 
e 50% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 10 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma.

Fátima de Assis do Serro Viegas, enfermeira de grau I dos 
Serviços de Saúde, com o número de contribuinte 6181099, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 16 
de Janeiro de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da 
Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e 50% do saldo da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 10 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do 
mesmo diploma.

Lyu Yun, trabalhadora da Direcção dos Serviços das Forças 
de Segurança de Macau, com o número de contribuinte 
6235776, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 4 de Janeiro de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da 
Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e 25% do saldo da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 7 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, 
do mesmo diploma.

Wong Wai Teng, enfermeira de grau I dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6271918, cancelada a ins-
crição no Regime de Previdência em 2 de Janeiro de 2025, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor 
— fixada a taxa de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondente a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e sem direito ao 
saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por contar 
menos de 5 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma.

Wong Chou Ian, técnica superior dos Serviços de Polícia Uni-
tários, com o número de contribuinte 6279226, cancelada 
a inscrição no Regime de Previdência em 17 de Janeiro 
de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixada a taxa de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondente a 100% 
do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» e sem 
direito ao saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por contar menos de 5 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do 
mesmo diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 6 de Fevereiro de 2025:

Chan Iok Chan, trabalhadora do Gabinete do Presidente do 
Tribunal de Última Instância, com o número de contribuinte 
6032476, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 19 de Janeiro de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
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respondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e 82% do saldo da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 19 anos de tempo de contri-
buição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 
14.º, n.º 1, do mesmo diploma; e determinado não ter a 
mesma direito ao saldo da «Conta Especial», nos termos do 
artigo 40.º, n.º 5, da Lei n.º 8/2006.

Choi Peng Iong, operário qualif icado do Instituto para 
os Assuntos Municipais, com o número de contribuinte 
6060976, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 20 de Janeiro de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da 
Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais» e da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 35 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma; e determinado não ter o mesmo direito ao saldo da 
«Conta Especial», nos termos do artigo 39.º, n.º 6, da Lei 
n.º 8/2006, por o motivo de cancelamento da inscrição não 
corresponder ao estipulado no artigo 7.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 25/96/M, em vigor.

Chio Mei Teng, inspectora estagiária da Direcção de Inspec-
ção e Coordenação de Jogos, com o número de contribuinte 
6184756, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 11 de Dezembro de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e 50% do saldo da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 10 anos de tempo de contribui-
ção no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, 
n.º 1, do mesmo diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 7 de Fevereiro de 2025:

Lam Meng Lei, médico geral dos Serviços de Saúde, com 
o número de contribuinte 3002909, cancelada a inscrição 
no Regime de Previdência em 21 de Janeiro de 2025, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» e 94% 
do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por 
completar 23 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma.

Chu Su, motorista de ligeiros do Gabinete de Comunicação 
Social, com o número de contribuinte 6057720, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 18 de Janeiro de 2025, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» e 76% 
do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por 
completar 17 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma.
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8/2006 ( )

6088757

8/2006

6100919 8/2006 ( )

Nelson Montei ro Viegas

6206245 8/2006

6280895

8/2006

8/2006

Cheong Lap Kuan, auxiliar do Instituto para os Assuntos 
Municipais, com o número de contribuinte 6066273, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 16 de Janeiro 
de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 39 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Hong Sio In, auxiliar de enfermagem dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6088757, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 16 de Janeiro de 2025, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 73% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 16 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Un Lai Kam, auxiliar da Direcção dos Serviços das Forças 
de Segurança de Macau, com o número de contribuinte 
6100919, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 15 de Janeiro de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta das 
Contribuições Individuais» e 70% do saldo da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 15 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Nelson Monteiro Viegas, enfermeiro de grau I dos Serviços de 
Saúde, com o número de contribuinte 6206245, cancelada 
a inscrição no Regime de Previdência em 16 de Janeiro de 
2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» e 25% 
do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por 
completar 9 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma.

Lai Ka Seng, inspector estagiário da Direcção de Inspecção 
e Coordenação de Jogos, com o número de contribuinte 
6280895, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 11 de Dezembro de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixada a taxa de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondente a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e sem direito ao saldo da «Conta das Contri-
buições da RAEM», por contar menos de 5 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Os inspectores estagiários da Direcção de Inspecção e Coorde-
nação de Jogos abaixo mencionados, canceladas as inscrições 
no Regime de Previdência em 11 de Dezembro de 2024, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que têm direito no âmbito do 
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6274100 6287784

6274216 6287792

6275247 6287806

6285056 6287822

6287350 6287830

6287369 6287849

6287377 6287857

6287385 6287865 栢

6287393 6287873

6287407 6287890

6287415 6287903

6287423 6287911

6287431 6287920

6287440 6287938

6287458 6287946

6287466 6287954

6287474 6287962

6287482 6287970

6287490 6287989

6287504 6287997

6287512 6288004

6287520 6288012

6287539 6288020 彦

6287547 6288039

6287555 6288047

6287563 6288055

6287571 6288063

6287580 6288071

6287598 6288080

6287601 6288098 啓

6287610 6288101

6287628 6288110

6287636 6288128

Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e sem direito ao 
saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por conta-
rem menos de 5 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma.

N.º Con-
tribuinte

Nome
N.º Con-
tribuinte

Nome

6274100 Ng Wai Seng 6287784 Chan I Tong

6274216 Kuan Chin Hou 6287792 Chan San

6275247 Ho Ka Ion 6287806 Huang Hong

6285056 Lei Ka Sin 6287822 Ho Soi Ian

6287350 Chan Cheng Hei 6287830 Xu Zeshan

6287369 Lam Sin Man 6287849 Ng Choi San

6287377 Chao Hou Tak 6287857 Chen Jianbin

6287385 Mak Man Chon 6287865
Marcolino Domingos 

Braga da Costa

6287393 Lok Kin Fai 6287873 Tam Hio Kuan

6287407
Ao Ieong Ngan 

Man
6287890 Leong Chi Hou

6287415 Chao Ka Hang 6287903 Leong Ka Chon

6287423 Leong Ka Man 6287911 Leong Kin Wai

6287431 Cheang Kin Man 6287920 Vong Teng Ian

6287440 Tam Kam Fai 6287938 Liang Yarou

6287458 Tang Chun Hang 6287946 Chan Ka Leong

6287466 Chow Chi Hou 6287954 Che Man Chun

6287474 Mak Man Kit 6287962 Lei Sok Man

6287482 Fan Chi Iong 6287970 Lam Sin Hong

6287490 Ng Pui Chun 6287989 Lei Chon Hou

6287504 Chang Wai Seak 6287997 Pang Kin Chong

6287512 Leong Keng Seng 6288004 Chan Hoi Kit

6287520 Tai Ka Chon 6288012 Kuok Wai Tat

6287539 Choi Ka Lon 6288020 Lou In U

6287547 Wong Chan Lam 6288039
Ferdinando Tomas 

da Luz Cordeiro

6287555 Andrea Cai Zheng 6288047 Loi Lap Ian

6287563 Chan Long Man 6288055 Chan Iok Ham

6287571 Fong Hio San 6288063 Leong Si Meng

6287580 Chan Hio Ian 6288071 Ku Pui Wa

6287598 Cheong Kin Chong 6288080 Chan Ka Hou

6287601 Chiang Chi Kin 6288098 Chu Kai Seng

6287610 Chao Pak Yan 6288101 Lei Io Kuan

6287628 Fok Hou Ieng 6288110 Chan Ka Pou

6287636 Chio Ngou In 6288128
Ao Ieong Keng 

Fong
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6287644 6288136

6287652 6288144

6287660 6288152

6287679 6288160

6287687 6288179

6287695 6288187

6287709 6288195

6287717 6288209

6287725 啓 6288217

6287733 6288225

6287741 6288233

6287750 6288241

6287768 6288250

6287776

6010685

8/2006 ( )

6033731

8/2006 ( )

6045039

8/2006 ( )

N.º Con-
tribuinte

Nome
N.º Con-
tribuinte

Nome

6287644 Cheang Chi Kong 6288136 Tang Weng I

6287652 Hoi Hoi Wai 6288144 Hoi Chi Hang

6287660
Lao Yu Cheung 

Ulysses
6288152 Cheang Ka Kit

6287679 Chan Si Chong 6288160 Fong Sin Man

6287687 Ng Sio Tan 6288179 U Hoi Fong

6287695 Huang Yazhen 6288187 Tam Weng Fong

6287709 Ho Weng Tak 6288195 Pun Chi Kuan

6287717 Ip Teng Chio 6288209 Choi Un I

6287725 Chio Kai Leong 6288217 Chao Chi Hou

6287733 Huang Zhen 6288225 Chan Chak Hin

6287741 Loi Weng Kuan 6288233 Lei Ieng Mei

6287750
Feliciano Benedito 

José
6288241 Lo I Kei

6287768 Tan Baihui 6288250 Wong Chong Kin

6287776 Lai Chon Hei

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 11 de Fevereiro de 2025:

Lam Sio Keong, auxiliar da Direcção dos Serviços para 
os Assuntos de Tráfego, com o número de contribuinte 
6010685, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 15 de Janeiro de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 36 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Iao Iok Chan, auxiliar da Direcção dos Serviços de Educação 
e de Desenvolvimento da Juventude, com o número de con-
tribuinte 6033731, cancelada a inscrição no Regime de Pre-
vidência em 26 de Janeiro de 2025, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-
ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 37 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo 
diploma.

Wong Chong Iao, operário qualificado da Direcção dos Ser-
viços de Assuntos Marítimos e de Água, com o número de 
contribuinte 6045039, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 31 de Janeiro de 2025, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-
ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 41 
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–––––––
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 -  14 /20 09

12/2015

455

:

 – 12/2015

( )

Rute Rondão Cerveira de Melo - 14/2009

12/2015

685

14/2009

( )

anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo 
diploma.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 13 de Fevereiro de 2025. — A Presi-
dente do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despacho da Subdirectora dos Serviços, de 21 de 
Novembro de 2024:

Sou Keng Hoi — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento, passando a vencer 
pelo índice 455, correspondente à categoria de técnico supe-
rior de 2.ª classe, 2.º escalão, nestes Serviços, nos termos do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, e do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, em vigor, a partir de 21 de Novembro de 2024.

Por despacho do Director dos Serviços, de 29 de Novembro 
de 2024:

Sou Keng Hoi – foi alterado o contrato administrativo de pro-
vimento para contrato administrativo de provimento de 
longa duração, pelo período de três anos, como técnico su-
perior de 2.ª classe, 2.º escalão, nestes Serviços, nos termos 
do artigo 6.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015 «Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», em vigor, a 
partir de 21 de Novembro de 2024.

Por despacho da Subdirectora dos Serviços, de 3 de Janeiro 
de 2025:

Rute Rondão Cerveira de Melo — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento 
sem termo, passando a vencer pelo índice 685, correspon-
dente à categoria de técnico superior assessor principal, 2.º 
escalão, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir de 29 de Dezembro de 2024.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 9 de Janeiro de 2025:

Se Ka Hou e Chan Kin Hong, nomeados, provisoriamente, 
técnicos superiores de 1.ª classe, 1.º escalão, da carreira de 
técnico superior, área jurídica do quadro de pessoal desta 
Direcção de Serviços, nos termos do artigo 12.º da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, e do artigo 22.º, n.º 1, do ETAPM, em 
vigor.

Por despacho do Director dos Serviços, de 9 de Janeiro de 
2025:

Ho Mei Chu — rescindido, a seu pedido, o contrato adminis-
trativo de provimento sem termo nas funções de técnico 
superior assessor principal, 2.º escalão, nesta Direcção de 
Serviços, a partir de 17 de Fevereiro de 2025. 
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 – 14/2009 21/2021

14/2016

a)

400

–––––––

 

Por despachos do Director dos Serviços, de 10 de Fevereiro 
de 2025:

Alberto Domingos Ley, António Lopes Lai Chon San, Cheong 
Sou Kam, Fong Kit Ian, Ieong Sao Long, Ricardo da Rocha 
Vai, Victor José Ritchie Manhão e Wong Choi Van Cristina 
— nomeados definitivamente, para os lugares de adjunto-
-técnico especialista, 1.º escalão, índice 400, da carreira de 
adjunto-técnico do quadro do pessoal destes Serviços, nos 
termos dos artigos 14.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republi-
cado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conju-
gado com a alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, em 
vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 13 de Fevereiro de 
2025. — O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 14 de Janeiro de 2025:

Chan Ngai Fong — renovada a comissão de serviço, pelo pe-
ríodo de um ano, como chefe da Divisão Administrativa e 
Financeira destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da 
Lei n.º 15/2009, e 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, a partir de 11 de Março de 2025, por possuir 
competência profissional e experiência adequadas para o 
exercício das suas funções.

Por despacho do signatário, de 14 de Janeiro de 2025:

Lee Sok Mei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo para téc-
nica especialista, 2.º escalão, índice 525, nestes Serviços, nos 
termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, a partir de 3 de Janeiro de 2025.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 15 de Janeiro de 2025:

O seguinte pessoal de chefia destes Serviços — renovadas as 
comissões de serviço, pelo período de um ano, nos termos 
dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, e 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, por possuir competência pro-
fissional e experiência adequadas para o exercício das suas 
funções, a partir das datas seguintes:

Chan Ka Hou, como chefe da Divisão de Fiscalização de 
Riscos, a partir de 1 de Março de 2025;

Tang Weng Kei, como chefe da Divisão de Promoção e For-
mação, a partir de 3 de Março de 2025.

Por despachos do signatário, de 11 de Fevereiro de 2025:

Lam Pou Chu, U Lai Fong e Chan Sok Man — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administra-
tivos de provimento sem termo para técnicas especialistas 
principais, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos do artigo 
14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, al-
terada pela Lei n.º 1/2023.

Por despacho do signatário, de 13 de Fevereiro de 2025:

Lam Soi Mui — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo para 
técnica especialista principal, 1.º escalão, nestes Serviços, 
nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 13 de 
Fevereiro de 2025. — O Director, Wong Chi Hong.

勞 工 事 務 局

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

14/2009 ( )

1/2023 12/2015

525

15/2009 26/2009

4/2017 14/2009

( ) 1/2023 12/2015

4/2017 14/2009

( ) 1/2023 12/2015

–––––––

 



234    8   2025  2  19 

治 安 警 察 局

批 示 摘 錄

18/2025

14/2018

34/2018

13/2021

15/2009

( )

26/2009

166041 2025 2

1

15/2009

––––––––––

附件

166041

 

 166041

 

 

 

 2004 7 2006 9

 2006 9 2011 2

 2011 2 2011 11

 2011 11 2018 12

CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extractos de despachos

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 18/2025, 
de 28 de Janeiro de 2025:

1. Nos termos dos artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018 (Corpo 
de Polícia de Segurança Pública), dos artigos 3.º, 45.º, 46.º e 
47.º do Regulamento Administrativo n.º 34/2018 (Organiza-
ção e funcionamento do Corpo de Polícia de Segurança Pú-
blica), do artigo 31.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes 
das Forças e Serviços de Segurança), da alínea 1) do n.º 3 
do artigo 2.º e do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Che-
fia), e do n.º 1 do artigo 3.º e do artigo 7.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares 
do estatuto do pessoal de direcção e chefia), é nomeado, em 
comissão de serviço, o intendente n.º 166041, Lao Ka Weng, 
para exercer o cargo de chefe do Departamento de Controlo 
Fronteiriço do Corpo de Polícia de Segurança Pública, pelo 
período de um ano, a partir de 1 de Fevereiro de 2025.

2. Nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, é pu-
blicada, em anexo, a nota relativa ao respectivo fundamento da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado. 

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação do intendente n.º 166041, Lao 
Ka Weng para o cargo de chefe do Departamento de Controlo 
Fronteiriço do Corpo de Polícia de Segurança Pública:

- Vacatura do cargo;

- Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo por parte do intendente do CPSP n.º 166041, 
Lao Ka Weng o que se demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

- Licenciatura em Ciências Policiais pela Escola Superior das 
Forças de Segurança de Macau;

- Mestrado em Administração Pública pela China National 
School of Administration.

Currículo profissional:

- Prestou serviço na Banda de Música (Julho de 2004 - 
Setembro de 2006);

- Frequentou o Curso de Formação de Oficiais (Setembro de 
2006 - Fevereiro de 2011);

- Prestou serviço na Divisão de Operações e Comunicações 
do Departamento de Operações, desempenhando a função de 
chefia funcional (Fevereiro de 2011 - Novembro de 2011);

- Prestou serviço no Comissariado de Investigação do Servi-
ço de Migração, desempenhando a função de chefia funcional 
(Novembro de 2011 - Dezembro de 2018);
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 2018 12

 2019 1 2019 12

 2020 1

 2020 1 2021 1

 2021 1 2024 6

 2024 6 26

 2015

 2018

 2021

19/2025

14/2018

34/2018

13/2021

15/2009

( )

26/2009

2025 2 1

職位 編號 姓名 主管職位

100131

249971

255050

- Prestou serviço na Divisão de Investigação e Repatriamen-
to do Departamento de Controlo Fronteiriço, desempenhando 
a função de chefia funcional (Dezembro de 2018);

- Chefe substituto da Divisão de Investigação e Repatria-
mento do Departamento de Controlo Fronteiriço (Janeiro 2019 
- Dezembro de 2019);

- Prestou serviço na Divisão de Investigação e Repatriamen-
to do Departamento de Controlo Fronteiriço, desempenhando 
a função de chefia funcional (Janeiro 2020);

- Chefe Substituto da Divisão de Investigação e Repatria-
mento do Departamento de Controlo Fronteiriço (Janeiro 2020 
- Janeiro 2021);

- Chefe da Divisão de Investigação e Repatriamento do 
Departamento de Controlo Fronteiriço (Janeiro 2021 - Junho 
2024);

- Chefe Substituto do Departamento de Controlo Fronteiriço 
(26 de Junho de 2024 até agora).

Louvor:

- Concedido em 2015 pelo Chefe Substituto do Serviço de 
Migração;

- Concedido em 2018 pelo Chefe do Serviço de Migração;

- Concedido em 2021 pelo Comandante do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública.

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 19/2025, 
de 28 de Janeiro de 2025:

1. Os oficiais abaixo indicados são nomeados, em comissão de 
serviço, para os cargos de chefe de divisão das seguintes 
subunidades orgânicas do Corpo de Polícia de Segurança 
Pública, pelo período de um ano, a partir de 1 de Fevereiro 
de 2025, nos termos dos artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018 
(Corpo de Polícia de Segurança Pública), dos artigos 3.º, 
45.º, 46.º e 47.º do Regulamento Administrativo n.º 34/2018 
(Organização e funcionamento do Corpo de Polícia de Se-
gurança Pública), do artigo 31.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto 
dos agentes das Forças e Serviços de Segurança), da alínea 2) 
do n.º 3 do artigo 2.º e do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Dis-
posições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção 
e Chefia), e do n.º 2 do artigo 3.º e do artigo 7.º do Regula-
mento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complemen-
tares do estatuto do pessoal de direcção e chefia):

Posto Número Nome Cargo de Chefia

Subintendente 100131 Lei Ieng Long
Chefe da Divisão 
Policial das Zonas 

Norte e Este

Subintendente 249971 Iong Si Pui
Chefe da Divisão 
de Fiscalização 

Interna

Subintendente 255050 Ieong Un I
Chefe da Divisão 

de Recursos Mate-
riais
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15/2009

––––––––––

附件

100131

 

 100131

 

 

 

 

 2013 2

 2013 2 2013 8

 2013 8 2016 12

 2017 1 2018 1

 2018 1 2018 12

 2018 12 2022 3

 2022 3 2023 1

 2023 1 2023 5

 2023 5 16

2. Nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, são 
publicadas, em anexo, as notas relativas aos fundamentos das 
nomeações e aos currículos académicos e profissionais dos no-
meados. 

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação do subintendente n.º 100131, Lei 
Ieng Long, para o cargo de chefe da Divisão Policial das Zonas 
Norte e Este do Departamento Policial de Macau do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública: 

- Vacatura do cargo;

- Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo por parte do subintendente do CPSP 
n.º 100131, Lei Ieng Long, o que se demonstra pelo curriculum 
vitae.

Currículo académico:

- Licenciatura em Ciências Policiais pela Escola Superior das 
Forças de Segurança de Macau;

- Licenciatura em Física Aplicada pela Jinan University;

- Mestrado em Administração Pública pelo Instituto Nacio-
nal de Administração.

Currículo profissional:

- Prestou serviço no Comissariado de Assuntos Gerais do 
Departamento de Informações, desempenhando a função de 
chefia funcional (Fevereiro de 2013);

- Prestou serviço na Divisão de Operações e Comunicações 
do Departamento de Operações, desempenhando a função de 
chefia funcional (Fevereiro de 2013 - Agosto de 2013);

- Prestou serviço no Comissariado de Assuntos Gerais do 
Departamento de Informações, desempenhando a função de 
chefia funcional (Agosto de 2013 - Dezembro de 2016);

- Prestou serviço na Divisão de Investigação e Informações 
do Departamento de Informações, desempenhando a função 
de chefia funcional (Janeiro de 2017 - Janeiro de 2018);

- Prestou serviço no Comissariado Policial n.º 2 do Departa-
mento Policial de Macau, desempenhando a função de chefia 
funcional (Janeiro de 2018 - Dezembro de 2018);

- Prestou serviço no Comissariado da Zona Norte do Depar-
tamento Policial de Macau, desempenhando a função de chefia 
funcional (Dezembro de 2018 - Março de 2022);

- Chefe substituto da Divisão Policial do Aeroporto do De-
partamento Policial das Ilhas (Março de 2022 - Janeiro de 
2023);

- Chefe da Divisão Policial do Aeroporto do Departamento 
Policial das Ilhas (Janeiro de 2023 - Maio de 2023);

- Chefe da Divisão de Fiscalização Interna da Departamento 
de Fiscalização Interna e Informática (16 de Maio de 2023 até 
agora).
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 1998 8 1998 9

 1998 9 2003 3

 2003 3 2003 4

 2003 4 2003 8

 2003 8 2005 3

 2005 3 2005 6

 2005 6 2007 6

 2007 7 2014 3

Louvores:

- Concedido em 2016 pelo Chefe substituto do Departamen-
to de Informações;

- Concedido em 2022 pelo Comandante do Departamento 
Policial de Macau.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação do subintendente n.º 249971, 
Iong Si Pui para o cargo de Chefe da Divisão de Fiscalização 
Interna do Departamento de Fiscalização Interna e Informáti-
ca do Corpo de Polícia de Segurança Pública:

- Vacatura do cargo;

- Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo por parte do subintendente do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública n.º 249971, Iong Si Pui o que se 
demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

- Licenciatura em Engenharia Electrónica pela Jinan Uni-
versity;

- Licenciatura em Ciências Policiais pela Escola Superior das 
Forças de Segurança de Macau.

Currículo profissional:

- Prestou serviço no Departamento de Trânsito (Outubro de 
1997 - Abril de 1998);

- Prestou serviço no Departamento de Gestão de Recursos 
(Abril de 1998 - Agosto de 1998);

- Prestou serviço no Departamento de Trânsito (Agosto de 
1998 - Setembro de 1998);

- Frequentou o Curso de Formação de Oficiais (Setembro de 
1998 - Março de 2003);

- Subcomissário do Departamento de Trânsito (Março de 
2003 - Abril de 2003);

- Subcomissário da Divisão de Operações e Comunicações 
do Departamento de Operações (Abril de 2003 - Agosto de 
2003);

- Subcomissário do Comissariado de Trânsito de Macau do 
Departamento de Trânsito (Agosto de 2003 - Março de 2005);

- Subcomissário da Divisão de Operações e Comunicações 
do Departamento de Operações (Março de 2005 - Junho de 
2005);

- Subcomissário do Comissariado de Trânsito de Macau do 
Departamento de Trânsito (Junho de 2005 - Junho de 2007);

- Prestou serviço no Comissariado de Trânsito de Macau do 
Departamento de Trânsito, desempenhando a função de chefia 
funcional (Julho de 2007 - Março de 2014);
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 2015 1 2016 12 氹

 2016 12 2018 12
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 2020 1 2021 1

 2021 1 2022 1
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 2016

––––––––––

附件

255050

 

 255050

 

 

 2005 4 2007 4

 2007 4

- Prestou serviço no Comissariado de Trânsito das Ilhas do 
Departamento de Trânsito, desempenhando a função de chefia 
funcional (Abril de 2014 - Dezembro de 2014);

- Prestou serviço no Comissariado da Taipa do Departamen-
to Policial das Ilhas, desempenhando a função de chefia fun-
cional (Janeiro de 2015 - Dezembro de 2016);

- Prestou serviço na Divisão de Apoio e Serviços, desempe-
nhando a função de chefia funcional (Dezembro de 2016 - De-
zembro de 2018);

- Prestou serviço no Comissariado de Apoio e Serviços da 
Divisão de Recursos Materiais do Departmento de Gestão de 
Recursos, desempenhando a função de chefia funcional (De-
zembro de 2018 - Janeiro de 2020);

- Chefe Substituto da Divisão de Recursos Humanos do De-
partamento de Gestão de Recursos (Janeiro de 2020 - Janeiro 
de 2021);

- Chefe Substituto da Divisão de Recursos Materiais do De-
partamento de Gestão de Recursos (Janeiro de 2021 - Janeiro 
de 2022);

- Chefe Substituto da Divisão Policial de Inquéritos e Apoio 
de Macau do Departamento Policial de Macau (Janeiro de 
2022 - Janeiro de 2023);

- Chefe Substituto da Divisão de Recursos Materiais do De-
partamento de Gestão de Recursos (Janeiro de 2023 - Junho 
de 2024);

- Chefe da Divisão de Recursos Materiais do Departamento 
de Gestão de Recursos (26 de Junho de 2024 até agora).

Louvor:

- Concedido pelo Comandante do Corpo de Polícia de Segu-
rança Pública (2016).

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação da subintendente n.º 255050, 
Ieong Un I para o cargo de chefe da Divisão de Recursos Ma-
teriais do Departamento de Gestão de Recursos do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública:

- Vacatura do cargo;

- Reconhecida competência profissional e aptidão para o exer-
cício do cargo por parte da subintendente do CPSP n.º 255050, 
Ieong Un I o que se demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

- Licenciatura em Ciências Policiais pela Escola Superior das 
Forças de Segurança de Macau.

Currículo profissional:

- Prestou serviço no Comissariado Policial n.º 2 do Departa-
mento Policial de Macau (Abril de 2005 - Abril de 2007);

- Prestou serviço no Serviços de Migração (Abril de 2007);



N.º 8 — 19-2-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 239

 2007 4 2008 9

 2008 9 2013 1

 2013 2 2014 2

 2014 2 2014 8

 2014 8 18

 2016 2021

 2024

20/2025

13/2021

15/2009

( ) 26/2009

2025 2 1
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636141 13/2021
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15/2009 ( )

101971

–––––––

 

- Prestou serviço no Comissariado de Posto Fronteiriço Ae-
roporto dos Serviços de Migração (Abril de 2007 - Setembro 
de 2008);

- Frequentou o Curso de Formação de Oficiais (Setembro de 
2008 - Janeiro de 2013);

- Prestou serviço no Gabinete de Recursos Financeiros do 
Departamento de Gestão de Recursos, desempenhando a fun-
ção de chefia funcional (Fevereiro de 2013 - Fevereiro de 2014);

- Prestou serviço na Divisão de Operações e Comunicações 
do Departamento de Operações, desempenhando a função de 
chefia funcional (Fevereiro de 2014 - Agosto de 2014);

- Prestou serviço no Gabinete de Recursos Financeiros do 
Departamento de Gestão de Recursos, desempenhando a fun-
ção de chefia funcional (18 de Agosto de 2014 até agora).

Louvores:

- Concedido em 2016 e em 2021 pelo Chefe do Departamen-
to de Gestão de Recursos;

- Concedido em 2024 pelo Comandante do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública.

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 20/2025, 
de 28 de Janeiro de 2025:

Nos termos do artigo 31.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agen-
tes das Forças e Serviços de Segurança), da alínea 2) do n.º 1 
do artigo 17.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais 
do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), e do artigo 15.º 
do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições 
complementares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), 
a comissão de serviço do intendente n.º 186981, Chan Pou 
Tong, como chefe da Divisão Policial das Zonas Norte e Este 
do Corpo de Polícia e Segurança Pública, cessa automati-
camente a partir de 1 de Fevereiro de 2025, por motivo de 
tomada de posse seguida de exercício em outra função.

Por despacho do comandante do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, de 3 de Fevereiro de 2025: 

Wong Ka Sun, guarda n.o 636141 - exonerado, a seu pedido, do 
seu cargo e abatido ao efectivo do Corpo de Polícia, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 49.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos 
agentes das Forças e Serviços de Segurança), a partir de 17 
de Fevereiro de 2025.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que, nos termos da alínea 
2) do n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 15/2009, cessou, automatica-
mente, a comissão de serviço de Lei Chong Man, intendente 
n.º 101971, como Comandante do Departamento Policial de 
Macau, por motivo de nomeação em comissão de serviço normal, 
a fim de prestar serviço nos Serviços de Polícia Unitários, a 
partir de 19 de Fevereiro de 2025.

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 13 de Fevereiro 
de 2025. — O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-
-geral.
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司 法 警 察 局

司法警察局轉入技術輔導員職程的編制人員名單

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Lista nominativa do pessoal do quadro da Polícia Judiciária 
que transita para a carreira de adjunto-técnico

姓名
原職位 轉入職位

任用方式 生效日期
職級 職階 職級 職階

人員組別：技術輔助人員

2 2

( )

Nome
Lugar de origem Lugar para o qual transita Forma de 

provimento
Data entrada em 

vigorCategoria Escalão Categoria Escalão

Grupo de pessoal: Técnico de apoio

Lei San Meng
Assistente técnico 

administrativo 
especialista

2
Adjunto-técnico 

de 1.ª classe
2

Nomeação 
definitiva

1 de Novembro de 
2024

(Aprovada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, de 5 de Fevereiro de 2025).

–––––––

 

懲 教 管 理 局

批 示 摘 錄

51

3/2022

30 2

1

2

3

4

5

Polícia Judiciária, aos 27 de Janeiro de 2025. — O Director, 

Sit Chong Meng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 15 de Janeiro de 2025:

De acordo com a lista de classificação final do concurso de ad-
missão ao curso de formação de acesso à categoria de chefe, 
publicada no Boletim Oficial da RAEM n.º 51, II Série, de 
18 de Dezembro de 2024, os candidatos aprovados e classi-
ficados do 1.º ao 8.º são admitidos à frequência do curso de 
formação de acesso à categoria de chefe, a realizar no perío-
do entre 24 de Fevereiro e 24 de Agosto de 2025, nos termos 
do n.º 2 do artigo 30.º do Regulamento Administrativo 
n.º 3/2022, sendo a lista a seguinte:

Ordem Nome Categoria

1 Tang Chong Leng subchefe

2 Che Wong Fat subchefe

3 U Ka Hoi subchefe

4 Lai Chi Meng subchefe

5 Lo Cheok Wai subchefe
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6

7

8

–––––––

 

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

c 12/2015

14/2009

430

14/2009 ( )

12/2015

- 580

–––––––

 

Ordem Nome Categoria

6 Leng Wai Teng subchefe

7 Ng Cheok Wai subchefe

8 Chou Ka Chon subchefe

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 13 de Fevereiro de 
2025. — Pel’O Director dos Serviços, Lei Iat Meng, subdirector.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 12 de Novembro de 2024:

Leong Sut Chan, auxiliar, 8.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, 
por ter atingido o limite de idade, o contrato administrativo 
de provimento sem termo caducou desde 9 de Fevereiro de 
2025, tendo cessado as suas funções desde a mesma data, nos 
termos do artigo 44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do ETAPM, vigente, 
conjugado com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente.

Por despacho da signatária, de 11 de Dezembro de 2024:

Kam Chong Seng – nomeado provisoriamente, técnico su-
perior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, da carreira de 
técnico superior, do quadro de pessoal civil da Direcção dos 
Serviços das Forças de Segurança de Macau, nos termos do 
artigo 12.º da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o arti-
go 22.º, n.º 1 do ETAPM, vigente.

Por despacho do signatário, de 5 de Fevereiro de 2025:

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª do seu CAP nestes Serviços, nos termos do 
artigo 13.º, n.os 1, alínea 1), e 3, da Lei n.º 14/2009, vigente, 
conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, na 
categoria, índice e data indicados:

A partir de 12 de Janeiro de 2025:

– Wong Ip Meng progride para técnico especialista principal, 
2.º escalão, índice 580.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 11 de Fevereiro de 2025. — A Directora dos Serviços, Kok 
Fong Mei, superintendente-geral alfandegária.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 15 de Outubro de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados em regime 
de contrato administrativo de provimento, pelo período 
experimental de seis meses, para exercerem as funções a 
cada um indicadas, nestes Serviços, nos termos do mapa 
2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos», e dos artigos 4.º e 5.º, 
n.º 1 da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos»:

Mak Chi Kin, como técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, (área de 
comunicação em língua portuguesa), índice 350, a partir de 3 
de Fevereiro de 2025;

Iu Ho Cheung, como adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, 
(área de apoio técnico-administrativo geral), índice 260, a partir 
de 3 de Fevereiro de 2025;

Pak Ieng Iam e Diana da Rosa, como auxiliares, 1.º escalão, 
(área de auxiliar geral), índice 110, a partir de 3 de Fevereiro 
de 2025.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 14 de Novembro de 2024:

Shi Liuying — contratada em regime de contrato administrativo 
de provimento sem termo, pelo período experimental de 
seis meses, como docente dos ensinos infantil e primário de 
nível 1 (primário), 1.º escalão, (língua chinesa), índice 440, 
nestes Serviços, nos termos dos artigos 3.º, 5.º e do mapa IV 
anexo à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docen-
tes e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino 
Não Superior» e dos artigos 4.º e 5.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a 
partir de 3 de Fevereiro de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da 
Juventude, aos 10 de Fevereiro de 2025. — O Director, Kong 
Chi Meng.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 27 de Janeiro de 2025:

Cheang Kai Meng — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como vice-presidente do Instituto Cul-
tural, nos termos do artigo 5.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2009 e do 
artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, e do 

教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

350

260

110

  12/2010

12/2015

440

–––––––

 

文 化 局

批 示 摘 錄

  15/2009 26/2009

94/2024
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14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

600

485

560

聲 明

–––––––

 

衛 生 局

批 示 摘 錄

1/2023 12/2015

n.º 1 da Ordem Executiva n.º 94/2024, por possuir capaci-
dade de gestão e experiência profissional adequadas para o 
exercício das suas funções, a partir de 21 de Março de 2025.

Por despachos da signatária, de 5 de Fevereiro de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento, ascendendo às categorias a seguir indica-
das, neste Instituto, nos termos do artigo 14.º, n.º 1 e n.º 2 
da Lei n.º 14/2009, em vigor, do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, republicado e renumerado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho: 

Pun Ka Leng, para técnica superior assessora, 1.º escalão, 
índice 600;

Kuok Kam Man, para técnico superior de 1.ª classe, 1.º esca-
lão, índice 485;

Ho I Lei Agnes, para técnica especialista principal, 1.º esca-
lão, índice 560.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Ng Fong Ieng, técnica 
superior de 2.ª classe, 1.º escalão, deste Instituto, cessou, auto-
maticamente, o contrato administrativo de provimento sem termo, 
nos termos do artigo 45.º do ETAPM, em vigor, a partir de 10 
de Fevereiro de 2025, data em que passa a exercer funções na 
Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água.

–––––––

Instituto Cultural, aos 12 de Fevereiro de 2025. — A Presidente 
do Instituto, Leong Wai Man.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 24 de Maio de 
2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados destes Serviços — reno-
vados os contratos administrativos de provimento, pelo 
perío do de três anos, nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023:

Siu Pak Hou, como técnico de diagnóstico e terapêutica de 1.ª 
classe, 1.º escalão, a partir de 24 de Junho de 2024;

Leong Lai Kun, Chan Sok Fan e Wong Mui, como auxiliares 
de enfermagem de 2.ª classe, 2.º escalão, a partir de 16 de 
Junho de 2024;

Ieong Ka Meng, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º 
escalão, a partir de 22 de Junho de 2024;
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1/2023 12/2015

1/2023 12/2015

9/2010

1/2023 12/2015

9/2010 琼

1/2023 12/2015

9/2010

1/2023 12/2015

9/2010

1/2023 12/2015

9/2010

Kou Ka Ieng, como enfermeira de grau I, 4.º escalão, a partir 
de 10 de Junho de 2024;

Ip Chi Kuan e Leung Man San, como enfermeiras de grau I, 
4.º escalão, a partir de 24 de Junho de 2024;

Un Fong, como interna do internato complementar, a partir 
de 14 de Junho de 2024.

Por despacho do director dos Serviços, substituto, de 30 
de Maio de 2024:

U Hio Man, enfermeira de grau I, 1.º escalão, destes Serviços 
— renovado o contrato administrativo de provimento, pelo 
período de um ano, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 28 de 
Junho de 2024.

Por despachos do Director dos Serviços, de 1 de Julho de 
2024:

Lo Mei Hou, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 4.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato, com referência à categoria de auxiliar de enferma-
gem de 2.ª classe, 5.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 3) do 
n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, a partir de 18 de Julho 
de 2024.

Chan Weng Fai, Fong Oi Keng, Li Jinrong, Chan Iao Meng, Ho 
Mei I, Ng Iong Kio e Ng Sio Heng, auxiliares de serviços ge-
rais, 2.º escalão, contratados por contratos administrativos 
de provimento, destes Serviços — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª dos contratos, com referência à categoria de 
auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, nos termos do artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alí-
nea 2) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 9/2010, a partir de 22 
de Julho de 2024.

Ieong Kuai Lan, auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, con-
tratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato, com referência à categoria de auxiliar de serviços ge-
rais, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º 
da Lei n.º 9/2010, a partir de 18 de Julho de 2024.

Lam Sut Chan, auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, contrata-
da por contrato administrativo de provimento, destes Servi-
ços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 4.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, a partir de 23 de Julho de 2024.

Chao Weng Kin e Ho Sin In, auxiliares de serviços gerais, 4.º 
escalão, contratados por contratos administrativos de pro-
vimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos contratos, com referência à categoria de au-
xiliar de serviços gerais, 5.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 3) 
do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 9/2010, a partir de 17 de Julho 
de 2024.
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1/2023 12/2015

9/2010 温

1/2023 12/2015

8/2010 1/2023 14/2009

1/2023 12/2015

18/2020 6/2010 1/2023

14/2009

1/2023 12/2015

18/2020 6/2010 1/2023

14/2009

1/2023 12/2015

18/2020 18/2009

1/2023 12/2015

18/2020 18/2009

Lam Hoi e Wan Kam Man, auxiliares de serviços gerais, 5.º 
escalão, contratados por contratos administrativos de pro-
vimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos contratos, com referência à categoria de au-
xiliar de serviços gerais, 6.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 
3) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 9/2010, a partir de 23 de 
Julho de 2024.

Por despachos do Director dos Serviços, de 25 de Julho 
de 2024:

Tam Lai Iong, inspectora sanitária especialista principal, 2.º 
escalão, contratada por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato, com referência à categoria de inspector 
sanitário especialista principal, 3.º escalão, nos termos dos 
artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e 
8.º da Lei n.º 8/2010, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 1 de 
Agosto de 2024.

Ip Kam Hong, técnico superior de saúde assessor, 3.º escalão, 
contratado por contrato administrativo de provimento, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato, com referência à categoria de técnico superior de 
saúde assessor, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, do artigo 13.º da 
Lei n.º 6/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, e da alínea 2) 
do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 1/2023, a partir de 8 de Agosto de 2024.

Ho On I, Chao Kin I, Ieong Hio Fong, Choi Chi e Wong Nga 
I, técnicos superiores de saúde de 2.ª classe, 1.º escalão, con-
tratados por contratos administrativos de provimento, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 
contratos, com referência à categoria de técnico superior de 
saúde de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, do artigo 13.º 
da Lei n.º 6/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, e da alínea 2) 
do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 1/2023, a partir de 1 de Agosto de 2024.

Por despachos do Director dos Serviços, de 5 de Agosto 
de 2024:

Lam Lai Fan, Che Wai San, Lo Ka Wai, Chui Hin Tung, Leung 
Ka Mei e Lei Cheok Weng, enfermeiros de grau I, 3.º escalão, 
contratados por contratos administrativos de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
dos contratos, com referência à categoria de enfermeiro de 
grau I, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e do n.º 2 do artigo 12.º da 
Lei n.º 18/2009, alterada pela Lei n.º 18/2020, a partir de 28 
de Agosto de 2024.

Lou Kit Mui, enfermeira de grau I, 3.º escalão, contratada por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de enfermeiro de grau I, 4.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, 
alterada pela Lei n.º 18/2020, a partir de 15 de Agosto de 
2024.



246    8   2025  2  19 

1/2023 12/2015

18/2020 18/2009

1/2023 12/2015

1/2023 12/2015

琼

Wong Wai Teng, Wong Chi Hang, Cheang Lai Ieng e Chio 
Weng Kei, enfermeiros de grau I, 1.º escalão, contratados 
por contratos administrativos de provimento, destes Ser-
viços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos con-
tratos, com referência à categoria de enfermeiro de grau 
I, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e do n.º 1 do artigo 12.º da Lei 
n.º 18/2009, alterada pela Lei n.º 18/2020, a partir de 16 de 
Agosto de 2024.

Por despachos do director dos Serviços, substituto, de 16 
de Agosto de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por contra-
tos administrativos de provimento nestes Serviços — altera-
da, por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos para 
contratos administrativos de provimento de longa duração, 
pelo período de três anos, nos termos do artigo 4.º, da alínea 
1) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023:

Cheong Wai Hong, como adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º 
escalão, a partir de 1 de Julho de 2024;

Un Ka Lun, como motorista de pesados, 1.º escalão, a partir 
de 3 de Julho de 2024;

Wong Ka Tong, como médico assistente, 2.º escalão, a partir 
de 15 de Julho de 2024;

Tou Un Teng, como adjunta-técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, 
a partir de 25 de Julho de 2024;

Chang Tou, como médico assistente, 1.º escalão, a partir de 
31 de Julho de 2024;

Chao Kin I, Choi Chi, Ho On I, Ieong Hio Fong, Lam Chan 
Patricia e Wong Nga I, como técnicos superiores de saúde de 2.ª 
classe, 1.º escalão, a partir de 31 de Julho de 2024.

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por contra-
tos administrativos de provimento nestes Serviços — altera-
da, por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos para 
contratos administrativos de provimento sem termo, nos 
termos do artigo 4.º, da alínea 2) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023:

Cheong Pou Chu, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 
3.º escalão, a partir de 4 de Julho de 2024;

Lei Van Si, como médica geral, 3.º escalão, a partir de 5 de 
Julho de 2024;

Un Fong, como interna do internato complementar, a partir 
de 15 de Julho de 2024;

Choi Kuai Ieng, como técnica de diagnóstico e terapêutica 
de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir de 20 de Julho de 2024;

Fong Oi Keng e Li Jinrong, como auxiliares de serviços ge-
rais, 2.º escalão, a partir de 20 de Julho de 2024;

Ng Ka Lou, como médica geral, 4.º escalão, a partir de 25 de 
Julho de 2024.
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1/2023 12/2015

1/2023 12/2015

1/2023 12/2015

8/2010 1/2023 14/2009

57/99/M
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1/2023 12/2015

18/2020 7/2010 1/2023
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Por despachos do director dos Serviços, de 16 de Setembro 
de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados destes Serviços — re-
novados os contratos administrativos de provimento, pelo 
período de dois anos, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023:

Kong Kuan Kei, como médico assistente, 1.º escalão, a partir 
de 24 de Outubro de 2024;

Lam Choi Hong, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 
3.º escalão, a partir de 8 de Outubro de 2024.

Os trabalhadores abaixo mencionados destes Serviços — reno-
vados os contratos administrativos de provimento, pelo 
período de um ano, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023:

Sou Chi Hang, Ho Chi Cheng, Zhang Bihua e Sio Iok Nun, 
como enfermeiros de grau I, 1.º escalão, a partir de 17 de Outubro 
de 2024;

Ng Lai Ieng, como enfermeira de grau I, 2.º escalão, a partir 
de 11 de Outubro de 2024;

Ip Hio Tong e May Hanny Oo, como enfermeiras de grau I, 3.º 
escalão, a partir de 8 de Outubro de 2024;

Zhong Xiaobing, como auxiliar de serviços gerais, 2.º esca-
lão, a partir de 8 de Outubro de 2024;

O Mei Mui e Sit Pio Weng, como auxiliares de serviços 
gerais, 4.º escalão, a partir de 25 de Outubro de 2024;

Un Ka Meng, como adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, 
a partir de 11 de Outubro de 2024.

Por despachos do Director dos Serviços, de 19 de Setembro 
de 2024:

Lau Vai Ip, inspector sanitário especialista principal, 2.º esca-
lão, contratado por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato, com referência à categoria de inspector sanitá-
rio especialista principal, 3.º escalão, nos termos dos artigos 
4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e 8.º da 
Lei n.º 8/2010, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos retroac-
tivos, a partir de 8 de Julho de 2024, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Lai Fong Heng, técnico de diagnóstico e terapêutica principal, 
1.º escalão, contratado por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato, com referência à categoria de técnico de 
diagnóstico e terapêutica principal, 2.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
do artigo 8.º da Lei n.º 7/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, 
e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos retroactivos, a par-
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tir de 16 de Fevereiro de 2024, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despacho do Ex.mo Senhor Director dos Serviços de 
Saúde, de 9 de Outubro de 2024:

Peng Xianghong, médico consultor, 4.º escalão, em regime de 
contrato individual de trabalho, destes Serviços — renovado 
o mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 2 de 
Janeiro de 2025.

Por despachos do Ex.mo Senhor Director dos Serviços de 
Saúde, de 15 de Outubro de 2024:

Tian Yakun, médica assistente, 3.º escalão, em regime de con-
trato individual de trabalho, destes Serviços — renovado o 
mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 10 de 
Janeiro de 2025.

José Mário Martins Drogas, médico consultor, 4.º escalão, em 
regime de contrato individual de trabalho, destes Serviços 
— renovado o mesmo contrato, pelo período de um ano, a 
partir de 14 de Janeiro de 2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Director dos Serviços de 
Saúde, de 17 de Outubro de 2024:

António Fernandes das Neves, médico assistente, 3.º escalão, 
em regime de contrato individual de trabalho, destes Serviços 
— renovado o mesmo contrato, pelo período de um ano, a 
partir de 14 de Janeiro de 2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Director dos Serviços de 
Saúde, substituto, de 25 de Outubro de 2024:

Fan Yunming, médica consultora, 4.º escalão, em regime de 
contrato individual de trabalho, destes Serviços — renovado 
o mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 6 de 
Janeiro de 2025.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 7 de Novembro de 2024:

José Eduardo Fernandes da Costa Maia, chefe de serviço, 3.º 
escalão, em regime de contrato individual de trabalho, des-
tes Serviços — renovado o mesmo contrato, pelo período de 
um ano, a partir de 9 de Janeiro de 2025.

Por despachos da Subdirectora dos Serviços, substituta, 
da Área de Cuidados de Saúde Comunitários, de 24 de 
Janeiro de 2025: 

Chu Hoi In — cancelada, a seu pedido, a autorização para o 
exercício da profissão de enfermeiro, licença de estágio 
n.º EE0406.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Concedido o alvará para o funcionamento do Centro Médico 
Renzhen, situado na Avenida do Nordeste n.º 527, Polytec 
Garden R/C AL, Macau, alvará n.º AL – 0628, cuja titulari-
dade pertence a Renzhen Co., Ltd, com sede na Avenida 1 
de Maio n.º 616, The Bayview (Bloco V), 28 andar F, Macau.

(Custo desta publicação $ 270,00)

a

José Mário Martins Drogas

António Fernandes das Neves

José Eduardo Fernandes da Costa Maia

 - E E0406

 $270.00

 - AL – 0628

527 A L

616

28 F

 $270.00
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Por despachos do Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 27 de Janeiro de 
2025: 

Lam In Kong — cancelada, a seu pedido, a autorização para 
o exercício da profissão de mestre de medicina tradicional 
chinesa, licença n.º C – 0410.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Chien, Yu Cheng — cancelada, a seu pedido, a autorização 
para o exercício da profissão de médico, licença limitada 
n.º ML0094.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Por despachos do Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 3 de Fevereiro de 
2025: 

Chan, Yu Wang — cancelada, a seu pedido, a autorização 
para o exercício da profissão de médico, licença limitada 
n.º ML0019.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Zhang LuoBei — cancelada, a seu pedido, a autorização 
para o exercício da profissão de médico, licença de estágio 
n.º ME0105.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Kam Wai Lam — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o 
exercício privado da profissão de médico, licença integral 
n.º MI1891.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Por despacho do Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 7 de Fevereiro de 
2025: 

Sin Pou Io — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exercício 
privado da profissão de técnico de análises clínicas, licença 
integral n.º LI0245.

(Custo desta publicação $ 270,00)

–––––––

Serviços de Saúde, aos 13 de Fevereiro de 2025. — O Director 
dos Serviços, Lo Iek Long.

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despachos do presidente do Instituto, de 10 de Feverei-
ro de 2025:

Autorizada a emissão do Alvará n.º 504 de Farmácia “VA 
HONG”, com o local de funcionamento na Rua de Manuel 
de Arriaga n.º 66-A Yim Lai “B2A” r/c com Sobreloja, 

 - C – 0410

 $270.00

 - ML0094

 $270.00

 - ML0019

 $270.00

 - M E0105

 $270.00

 - MI1891

 $270.00

 - LI0245

 $270.00

–––––––

 

藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

504

66-A B2A
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Macau, ao Sr. Leong Wai Kuong, com residência na Aveni-
da Marginal do Lam Mau n.º 500 San Cheung Seng Garden 
13.º Andar “C”, Macau.

(Custo desta publicação $ 540,00)

Autorizada a emissão do Alvará n.º 359 de Firma de Importa-
ção, Exportação e Venda por Grosso de Produtos Farma-
cêuticos “EM_VET”, com o local de funcionamento no Pá-
tio do Piloto n.º 13-A Weng Fung r/c “E”, Macau, à EMVET 
- Firma de Importação, Exportação e Venda por Grosso de 
Produtos Farmacêuticos Lda., com sede no Pátio do Piloto 
n.º 13-A Weng Fung r/c “E”, Macau.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Autorizada a emissão do Alvará n.º 503 de Farmácia “DAI 
HUNG (LOJA CORONEL MESQUITA)”, com o local de 
funcionamento na Avenida do Coronel Mesquita n.º 11-W 
Yee Fu r/c “D”, Macau, à Companhia de Farmacêutica de 
Dai Hung de Macau, Limitada, com sede na Avenida do Al-
mirante Lacerda n.os 31-33 Man Lei 4.º Andar “B”, Macau.

(Custo desta publicação $ 270,00)

––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 10 de Fevereiro de 2025. — O Presidente do Instituto, Choi 
Peng Cheong.

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Presidente do Instituto de 
Acção Social, de 3 de Outubro de 2024:

Mok Pui In, técnica superior assessora principal, 2.º escalão, 
de nomeação definitiva, deste Instituto — exonerada, a seu 
pedido, do seu lugar neste Instituto, nos termos da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 44.º do ETAPM, vigente, a partir de 6 de 
Janeiro de 2025.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 25 de Outubro de 2024:

Cheng Ka Chon, Iong Hoi Kwan e Chan Peng Lin — contra-
tados em regime de contrato administrativo de provimento, 
pelo período experimental de seis meses, como auxiliares, 
1.º escalão, índice 110, neste Instituto, nos termos do n.º 1 do 
artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 6 de Janeiro de 2025.

Por despachos da chefe do Departamento Administrativo 
e Financeiro, do Instituto de Acção Social, de 7 de 
Novembro de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento, nas categorias, escalões e índices a cada um 
indicados, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conju-
gado com a alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, a 
partir das datas seguintes:

500

13 C

 $540.00

E M V E T

EM_VET 359

13-A E

13-A E

 $270.00

“

503

11-W D 31-33

4 B

 $270.00

–––––––
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Contrato administrativo de provimento sem termo

Nome Categoria Escalão Índice A partir de

Wong Sek Chong

técnico 
especialista

3 545 01/12/2024

Leong de 
Campos Duarte 

Weng Nong 

2

525

27/12/2024
Sou Pui Ha

Wong Wai San

Lei Weng Kit
técnico 
superior 
principal

565

Contrato administrativo de provimento de longa duração

Nome Categoria Escalão Índice A partir de

Chan Mei Leng técnico 
principal

2 470 27/12/2024
Chio Hong Kei

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento sem termo, nas categorias, escalões e índices a 
cada um indicados, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
conjugados com a alínea 4) do n.º 2 e o n.º 3 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, a partir das datas seguintes:

Nome Categoria Escalão Índice A partir de

Pong Wai Chan
operário 

qualificado 10
300

23/12/2024

Sou Wai Cheng auxiliar 240

Por despachos do Ex.mo Senhor Presidente do Instituto de 
Acção Social, de 18 de Novembro de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os seus 
contratos administrativos de provimento, pelo período de 
um ano, para exercerem as funções a cada um indicadas, neste 
Instituto, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, 
a partir das datas seguintes:

Nome Categoria Escalão A partir de

Huang 
Zhaoneng

adjunto-técnico de 
2.ª classe

2

08/12/2024

Wong Ian Kei
técnico superior de 

1.ª classe
17/12/2024

Tang Sut I
técnico superior 

assessor
3 01/01/2025

Chan Ka Keng, enfermeira de grau I, 1.º escalão, deste Insti-
tuto, em regime de contrato administrativo de provimento 
(período experimental) — autorizada a continuar a exercer 
funções neste Instituto, em regime de contrato administrativo 
de provimento, pelo período de um ano, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 17 de Dezembro 
de 2024.

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

3 545 01/12/2024

2

525

27/12/2024

565

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

2 470 27/12/2024

12/2015 14/2009

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

10
300

23/12/2024
240

12/2015

姓名 職級 職階 生效日期

2

08/12/2024

17/12/2024

3 01/01/2025

12/2015
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Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 2 de Dezembro de 2024:

Leong Kam Man — contratado em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, pelo período experimental de seis 
meses, como motorista de ligeiros, 1.º escalão, índice 150, neste 
Instituto, nos termos do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 6 de Janeiro de 2025.

Fong Chon Ip — contratado em regime de contrato adminis-
trativo de provimento, pelo período experimental de seis 
meses, como auxiliar, 1.º escalão, índice 110, neste Insti-
tuto, nos termos do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 6 de Janeiro de 2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Presidente do Instituto de 
Acção Social, de 11 de Dezembro de 2024:

Seak Pou Leng, técnica superior assessora, 3.º escalão, de 
nomeação definitiva, deste Instituto — exonerada, a seu 
pedido, do seu lugar neste Instituto, nos termos da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 44.º do ETAPM, vigente, a partir de 3 de 
Fevereiro de 2025.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 14 de Janeiro de 2025:

Wu Kit I, técnica superior assessora principal, 3.º escalão, de 
nomeação definitiva, da Direcção dos Serviços de Assuntos 
de Justiça — exerce funções neste Instituto, em regime de 
destacamento, na mesma carreira, categoria e escalão, pelo 
período de um ano, nos termos do artigo 33.º do ETAPM, 
vigente, a partir de 20 de Janeiro de 2025.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Cheong Kam In, auxi-
liar, 8.º escalão, cessada as funções, e caducada o seu contrato 
administrativo de provimento sem termo deste Instituto, por 
atingir o limite de idade, nos termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 
do artigo 44.º do ETAPM, vigente, conjugado com a alínea 1) do 
artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de Janeiro de 2025.

Para os devidos efeitos se declara que Chan Chao Ha, adjunta-
-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, contratada por contrato admi-
nistrativo de provimento (período experimental), neste Institu-
to, cessou as suas funções, nos termos do n.º 7 do artigo 5.º da 
Lei n.º 8/2004, conjugado com a alínea 3) do n.º 1 do artigo 12.º 
da Lei n.º 12/2015, a partir de 9 de Janeiro de 2025.

Para os devidos efeitos se declara que Leong Sio Peng, ad-
junta-técnica especialista, 3.º escalão, contratada por contrato 
administrativo de provimento sem termo, neste Instituto, cessou 
as suas funções, a seu pedido, a partir de 3 de Fevereiro de 2025.

Para os devidos efeitos se declara que Tam I Mei, técnica 
especialista principal, 3.º escalão, contratada por contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo, neste Instituto, cessou as 
suas funções, a seu pedido, a partir de 3 de Fevereiro de 2025.

Para os devidos efeitos se declara que Lee Kuai Heng, téc-
nica especialista principal, 3.º escalão, de nomeação definitiva 
deste Instituto, desligada do serviço para efeitos de aposentação 

12/2015

150

12/2015

110

a

聲 明

c 12/2015

8/2004

12/2015
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voluntária, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 263.º do 
ETAPM vigente, a partir de 4 de Fevereiro de 2025, e cessada a 
comissão de serviço como chefe da Divisão de Relações Públicas 
e de Comunicação Social deste Instituto, a partir da mesma data.

–––––––

Instituto de Acção Social, aos 13 de Fevereiro de 2025. — O 
Presidente, Hon Wai.

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura, de 27 de Janeiro de 2025: 

O seguinte pessoal de chefia, deste FSS — renovadas as co-
missões de serviço, pelo período de um ano, nos termos 
dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º e 9.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, por possuírem competências 
profissionais e experiências adequadas para o exercício das 
suas funções, de 1 de Abril de 2025 a 31 de Março de 2026.

Lao Kin Ieng, como chefe da Divisão de Relações Públicas e 
Apoio Técnico;

Chiu Ka In, como chefe da Divisão de Prestações; 

Tang Choi Ieng, como chefe da Divisão de Contribuições.

Por despachos da signatária, de 5 de Fevereiro de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo para o exercício de funções neste 
FSS, nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, conjugado com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conforme a seguir 
discriminado:

Chong Pou Man e Ao Man Wa, para técnicas especialistas, 2.º 
escalão, índice 525, a partir de 8 de Fevereiro de 2025;

Chau Hou In, para adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, 
índice 430, a partir de 3 de Fevereiro de 2025;

Chang Weng Hong, Un Ka Man e Lao Man Teng, para 
adjuntos-técnicos especialistas, 3.º escalão, índice 430, a partir 
de 10 de Fevereiro de 2025.

Wong Ka U e Pao Hio Tong — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
de longa duração com referência à categoria de técnico superior 
de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 455, neste FSS, nos termos 
do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugado 
com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir de 13 de Fevereiro de 
2025.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 10 de Fevereiro de 2025. — 
A Presidente do Conselho de Administração, substituta, Chan 
Pou Wan.

a

–––––––
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS E 

CONSTRUÇÃO URBANA

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Fernando Pedro Qua-
resma, técnico superior assessor principal, 2.º escalão, em regi-
me de contrato administrativo de provimento de longa duração, 
nestes Serviços, cessou as suas funções, por ter atingido o limite 
de idade, nos termos do artigo 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, a partir de 8 de Fevereiro de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos 
12 de Fevereiro de 2025. — O Director dos Serviços, Lai Weng 
Leong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 13 de Janeiro de 2025:

Cheang Fong U — alterado o seu contrato administrativo de 
provimento de longa duração para contrato administrativo 
de provimento sem termo como adjunta-técnica principal, 
1.º escalão, índice 350, nestes Serviços, nos termos do artigo 
6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 2 de 
Janeiro de 2025.

Long Pou Wan — alterado o seu contrato administrativo de 
provimento de longa duração para contrato administrativo 
de provimento sem termo como técnico superior assessor, 
2.º escalão, índice 625, nestes Serviços, nos termos do artigo 
6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 12 de 
Janeiro de 2025.

Leong Chou Hung — alterado o seu contrato administrativo 
de provimento de longa duração para contrato administra-
tivo de provimento sem termo como técnico especialista, 3.º 
escalão, índice 545, nestes Serviços, nos termos do artigo 
6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 12 de 
Janeiro de 2025.

Kou Weng In — alterado o seu contrato administrativo de 
provimento de longa duração para contrato administrativo 
de provimento sem termo como adjunto-técnico principal, 
1.º escalão, índice 350, nestes Serviços, nos termos do artigo 
6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 12 de 
Janeiro de 2025.

Por despachos do signatário, de 6 de Fevereiro de 2025:

Vong Man Cheng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de técnico superior assessor principal, 1.º escalão, 
índice 660, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, 

土 地 工 務 局

聲 明

Fernando Pedro Quaresma

12/2015

–––––––
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660

  14/2009

12/2015

450

    

14/2009 ( )

12/2015

350

–––––––

  

海 事 及 水 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

430

12/2015

430

            

15/2009 26/2009

n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Chan Kuok Heng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento com referên-
cia à categoria de adjunto-técnico especialista principal, 1.º 
escalão, índice 450, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Por despachos do signatário, de 11 de Fevereiro de 2025:

Chio Sok Wai, Choi Ieng Keong, Fong Pui Man, Leong Wing 
Han, Tam Iong Iong e Chan Chun Chun — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento com referência à categoria de adjunto-técnico 
principal, 1.º escalão, índice 350, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, em 
vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da pu-
blicação do presente extracto do despacho no Boletim Oficial 
da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Obras Públicas, aos 12 de Fevereiro 
de 2025. — O Director, Lam Wai Hou.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 27 de Novembro de 2024:

Ng Fong Ieng — contratada em regime de contrato administra-
tivo de provimento sem termo, pelo período experimental de 
seis meses, como técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
índice 430, nos termos do artigo 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 10 de Fevereiro de 2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 10 de Dezembro de 2024:

Si Kong Iao — contratado em regime de contrato administrati-
vo de provimento, pelo período experimental de seis meses, 
como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, 
nos termos do artigo 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigente, a 
partir de 10 de Fevereiro de 2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 24 de Janeiro de 2025:

Mestre Cheang Hon Wa — renovada a comissão de serviço, 
pelo período de um ano, como chefe da Divisão de Apoio 
Técnico-Administrativo e Pedagógico destes Serviços, nos 
termos dos artigos 5.º da Lei n.° 15/2009, e 8.º do Regula-
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21/2021

14/2016

a)

–––––––

 

mento Administrativo n.º 26/2009, por possuir competência 
profissional e experiência adequadas para o exercício das 
suas funções, a partir de 8 de Março de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 10 de Fevereiro de 2025. — A Directora, Wong Soi Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extractos de despachos

Por despachos do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 6 de Janeiro de 2025:

Aos trabalhadores abaixo mencionados são renovados os seus 
contratos administrativos de provimento de longa duração, 
pelo período de três anos, para exercerem funções nestes 
Serviços, nos termos do n.º 2 do artigo 4.º e do n.º 4 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12/2015 vigente:

Ng Ka Ian, como técnica superior principal, 1.º escalão, a 
partir de 18 de Março de 2025;

Choi Hok Seng, como técnico superior principal, 1.º escalão, 
a partir de 23 de Março de 2025.

Por despacho do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 4 de Fevereiro de 2025:

Ng Sou Fong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de técnico especialista principal, 2.º escalão, índice 
580, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 1), 
3 e 4, da Lei n.o 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 e pela Lei 
n.º 2/2021, conjugado com o artigo 4.o, n.o 2 da Lei n.o 12/2015 
vigente, a partir de 9 de Fevereiro de 2025.

Por despacho do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 12 de Fevereiro de 2025:

Cheong Chong Hang, técnico superior principal, 2.º escalão 
— nomeado, definitivamente, técnico superior assessor, 1.º 
escalão, do quadro de pessoal destes Serviços, nos termos da 
alínea 2) do n.º 1, n.º 2 e n.º 4 do artigo 14.o da Lei n.o 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017 e pela Lei n.º 2/2021, do n.o 1 do 
artigo 5.o do Regulamento Administrativo n.o 14/2016, repu-
blicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021 e da 
alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM vigente, a partir 
da data da publicação deste despacho no Boletim Oficial da 
RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 13 de 
Fevereiro de 2025. — O Director, Ip Kuong Lam.
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a)

–––––––

 

地 球 物 理 氣 象 局

批 示 摘 錄

14 / 2 0 0 9 ( )

12/2015

545

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 10 de Fevereiro de 2025:

Ieong I Man, adjunta-técnica principal, 1.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento de longa duração, 
do Instituto de Habitação – alterado para contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, nos termos do artigo 4.º e 
alínea 2) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, a partir de 30 de Janeiro de 2025.

–––––––

Instituto de Habitação, aos 10 de Fevereiro de 2025. — O 
Presidente, Iam Lei Leng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA 

E CADASTRO

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Lok Siu Ieng, adjunta-
-técnica especialista, 2.º escalão, de nomeação definitiva, destes 
Serviços, foi desligada do serviço para efeitos de aposentação 
voluntária, nos termos do artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 
vigente, a partir de 10 de Fevereiro de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, aos 13 de 
Fevereiro de 2025. — O Director dos Serviços, Vicente Luís 
Gracias.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Director da Direcção dos 
Serviços Meteorológicos e Geofísicos, de 7 de Fevereiro 
de 2025:

Wong Hou, técnico especialista, 2.º escalão — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de 
provimento sem termo progredindo para técnico especialista, 
3.º escalão, índice 545, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 
2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 
a partir de 23 de Janeiro de 2025.
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Por despacho do Ex.mo Senhor Director da Direcção dos 
Serviços Meteorológicos e Geofísicos, de 11 de Fevereiro 
de 2025:

Cheong Meng Sam, adjunta-técnica principal, 3.º escalão, do 
quadro do pessoal da carreira de adjunto-técnico, destes 
Serviços  — nomeada, definitivamente, adjunta-técnica espe-
cialista, 1.º escalão, índice 400, do quadro do pessoal da 
carreira de adjunto-técnico destes Serviços, nos termos dos 
artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, e 22.º, 
n.º 8, alínea a), do ETAPM, em vigor, e 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

Por despacho do Ex.mo Senhor Director da Direcção dos 
Serviços Meteorológicos e Geofísicos, de 12 de Fevereiro 
de 2025:

Kwok Sze Wan, adjunta-técnica de 1.ª classe, 3.º escalão, do 
quadro do pessoal da carreira de adjunto-técnico, destes 
Serviços — nomeada, definitivamente, adjunta-técnica 
principal, 1.º escalão, índice 350, do quadro do pessoal da 
carreira de adjunto-técnico destes Serviços, nos termos dos 
artigos 14.º, n.o 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, e 22.º, 
n.º 8, alínea a), do ETAPM, em vigor, e 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 13 
de Fevereiro de 2025. — O Director, Leong Weng Kun.
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